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Arts. 154 e 155

V – operações de crédito, câmbio e seguro, ou 
relativas a títulos ou valores mobiliários;
	� Nova redação do dispositivo alterado: “V – 
operações de crédito e câmbio ou relativas 
a títulos ou valores mobiliários;”

c Inciso V com a redação dada pela EC no 132, de 
20-12-2023, para vigorar a partir de 2027.

c Art. 60, § 2o, desta Constituição.
c Arts. 63 a 67 do CTN.
c Lei no 8.894, de 21-6-1994, dispõe sobre o Imposto 

sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
relativas a Títulos e Valores Mobiliários.

c Dec. no 6.306, de 14-12-2007, regulamenta o im-
posto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Se-
guro, ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários 
– IOF.

c Súm. Vinc. no 32 do STF.
c Súm. no 664 do STF.

VI – propriedade territorial rural;
c Lei no 8.847, de 28-1-1994, dispõe sobre o Imposto 

sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR.
c Lei no 9.393, de 19-12-1996, dispõe sobre a Pro-

priedade Territorial Rural – ITR, e sobre o paga-
mento da dívida representada por Títulos da Dívida 
Agrária – TDA.

c Dec. no 4.382, de 19-9-2002, regulamenta a tributa-
ção, fiscalização, arrecadação e administração do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR.

c Súm. no 139 do STJ.

VII – grandes fortunas, nos termos de lei com-
plementar;
c LC no 111, de 6-7-2001, dispõe sobre o Fundo de 

Combate e Erradicação da Pobreza, na forma pre-
vista nos arts. 79 a 81 do ADCT.

VIII – produção, extração, comercialização ou 
importação de bens e serviços prejudiciais à 
saúde ou ao meio ambiente, nos termos de 
lei complementar.
c Inciso VIII acrescido pela EC no 132, de 20-12-2023.

§ 1o É facultado ao Poder Executivo, atendidas 
as condições e os limites estabelecidos em lei, 
alterar as alíquotas dos impostos enumerados 
nos incisos I, II, IV e V.
c Art. 150, § 1o, desta Constituição.
c Lei no 8.088, de 30-10-1990, dispõe sobre a atuali-

zação do Bônus do Tesouro Nacional e dos depósi-
tos de poupança.

§ 2o O imposto previsto no inciso III:
I – será informado pelos critérios da generali-
dade, da universalidade e da progressividade, 
na forma da lei;
c Arts. 27, § 2o, 28, § 2o, 29, V e VI, 37, XV, 48, XV, 49, 

VII e VIII, 95, III, e 128, § 5o, I, c, desta Constituição.

II – Revogado. EC no 20, de 15-12-1998.
§ 3o O imposto previsto no inciso IV:
I – será seletivo, em função da essencialidade 
do produto;
II – será não cumulativo, compensando-se o 
que for devido em cada operação com o mon-
tante cobrado nas anteriores;
III – não incidirá sobre produtos industrializa-
dos destinados ao exterior;
IV – terá reduzido seu impacto sobre a aqui-
sição de bens de capital pelo contribuinte do 
imposto, na forma da lei.
c Inciso IV acrescido pela EC no 42, de 19-12-2003.

§ 4o O imposto previsto no inciso VI do caput:
c Caput com a redação dada pela EC no  42, de 

19-12-2003.
c Lei no 8.629, de 25-2-1993, regula os dispositivos 

constitucionais relativos à reforma agrária.

I – será progressivo e terá suas alíquotas fixa-
das de forma a desestimular a manutenção de 
propriedades improdutivas;

II – não incidirá sobre pequenas glebas rurais, 
definidas em lei, quando as explore o proprie-
tário que não possua outro imóvel;
III – será fiscalizado e cobrado pelos Municípios 
que assim optarem, na forma da lei, desde que 
não implique redução do imposto ou qualquer 
outra forma de renúncia fiscal.
c Incisos I a III acrescidos pela EC no  42, de 

19-12-2003.
c Lei no 11.250, de 27-12-2005, regulamenta este 

inciso.

§ 5o O ouro, quando definido em lei como ativo 
financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se 
exclusivamente à incidência do imposto de que 
trata o inciso V do caput deste artigo, devido 
na operação de origem; a alíquota mínima será 
de um por cento, assegurada a transferência 
do montante da arrecadação nos seguintes 
termos:
c Arts. 74, § 2o, e 107, § 6o, I, do ADCT.
c Lei no 7.766, de 11-5-1989, dispõe sobre o ouro, 

ativo financeiro e sobre seu tratamento tributário.

I – trinta por cento para o Estado, o Distrito 
Federal ou o Território, conforme a origem;
II – setenta por cento para o Município de 
origem.
c Arts. 72, § 3o, 74, § 2o, 75 e 76, § 1o, do ADCT.
c Lei no 7.766, de 11-5-1989, dispõe sobre o ouro, 

ativo financeiro e sobre seu tratamento tributário.

§ 6o O imposto previsto no inciso VIII do caput 
deste artigo:
I – não incidirá sobre as exportações nem so‑
bre as operações com energia elétrica e com 
telecomunicações;
II – incidirá uma única vez sobre o bem ou 
serviço;
III – não integrará sua própria base de cálculo;
IV – integrará a base de cálculo dos tributos 
previstos nos arts.  155, II, 156, III, 156‑A e 
195, V;
	� Nova redação do dispositivo alterado: “IV 
– integrará a base de cálculo dos tributos 
previstos nos arts. 156-A e 195, V;”

c Inciso IV acrescido pela EC no 132, de 20-12-2023, 
para vigorar a partir de 2033.

V – poderá ter o mesmo fato gerador e base 
de cálculo de outros tributos;
VI – terá suas alíquotas fixadas em lei ordiná‑
ria, podendo ser específicas, por unidade de 
medida adotada, ou ad valorem;
VII – na extração, o imposto será cobrado 
independentemente da destinação, caso 
em que a alíquota máxima corresponderá a 
1% (um por cento) do valor de mercado do 
produto.
c § 6o acrescido pela EC no 132, de 20-12-2023.

Art. 154. A União poderá instituir:
I – mediante lei complementar, impostos não 
previstos no artigo anterior, desde que sejam 
não cumulativos e não tenham fato gerador 
ou base de cálculo próprios dos discriminados 
nesta Constituição;
c Art. 195, § 4o, desta Constituição.
c Arts. 74, § 2o, e 75 do ADCT.

II – na iminência ou no caso de guerra externa, 
impostos extraordinários, compreendidos ou 
não em sua competência tributária, os quais 
serão suprimidos, gradativamente, cessadas as 
causas de sua criação.
c Arts. 62, § 2o, 150, § 1o, desta Constituição.

Seção IV
DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS 

E DO DISTRITO FEDERAL
Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito 
Federal instituir impostos sobre:
c Caput com a redação dada pela EC no  3, de 

17-3-1993.

I – transmissão causa mortis e doação de quais-
quer bens ou direitos;
II – operações relativas à circulação de mer-
cadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação, ainda que as operações e as 
prestações se iniciem no exterior;
c Art. 60, § 2o, do ADCT.
c LC no 24, de 7-1-1975, dispõe sobre os convênios 

para a concessão de isenções do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias.

c LC no 87, de 13-9-1996 (Lei Kandir – ICMS).
c Súm. no 662 do STF.
c Súmulas nos 334 e 457 do STJ.

III – propriedade de veículos automotores;
c Incisos I a III acrescidos pela EC no 3, de 17-3-1993.

§ 1o O imposto previsto no inciso I:
c § 1o com a redação dada pela EC no 3, de 17-3-1993.

I – relativamente a bens imóveis e respectivos 
direitos, compete ao Estado da situação do 
bem, ou ao Distrito Federal;
II – relativamente a bens móveis, títulos e cré‑
ditos, compete ao Estado onde era domicilia‑
do o de cujus, ou tiver domicílio o doador, ou 
ao Distrito Federal;
c Inciso II com a redação dada pela EC no 132, de 

20-12-2023.
c Este inciso estará revogado pela EC no 132, de 20-

12-2023, a partir de 1o-1-2033.
c Art. 17 da EC no 132, de 20-12-2023.

III – terá a competência para sua instituição 
regulada por lei complementar:
c Art. 16 da EC no 132, de 20-12-2023.

a) se o doador tiver domicílio ou residência no 
exterior;

b) se o de cujus possuía bens, era residente 
ou domiciliado ou teve o seu inventário 
processado no exterior;

IV – terá suas alíquotas máximas fixadas pelo 
Senado Federal;
V – não incidirá sobre as doações destinadas, 
no âmbito do Poder Executivo da União, a pro-
jetos socioambientais ou destinados a mitigar 
os efeitos das mudanças climáticas e às insti-
tuições federais de ensino;
c Inciso V acrescido pela EC no 126, de 21-12-2022.

VI – será progressivo em razão do valor do 
quinhão, do legado ou da doação;
VII – não incidirá sobre as transmissões e as 
doações para as instituições sem fins lucra‑
tivos com finalidade de relevância pública e 
social, inclusive as organizações assistenciais 
e beneficentes de entidades religiosas e ins‑
titutos científicos e tecnológicos, e por elas 
realizadas na consecução dos seus objetivos 
sociais, observadas as condições estabelecidas 
em lei complementar.
c Incisos VI e VII acrescidos pela EC no  132, de 

20-12-2023.

§ 2o O imposto previsto no inciso II atenderá 
ao seguinte:
c Caput do § 2o com a redação dada pela EC no 3, de 

17-3-1993.
c Este parágrafo estará revogado pela EC no 132, de 

20-12-2023, a partir de 1o-1-2033.
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Art. 155
c LC no 24, de 7-1-1975, dispõe sobre os convênios 

para a concessão de isenções do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias.

c LC no 101, de 4-5-2000 (Lei da Responsabilidade 
Fiscal).

c Dec.-lei no 406, de 31-12-1968, estabelece normas 
gerais de direito financeiro, aplicáveis aos Impos-
tos sobre Operações relativas à Circulação de Mer-
cadorias e sobre Serviços de Qualquer Natureza.

I – será não cumulativo, compensando-se 
o que for devido em cada operação relativa 
à circulação de mercadorias ou prestação de 
serviços com o montante cobrado nas ante-
riores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo 
Distrito Federal;
II – a isenção ou não incidência, salvo determi-
nação em contrário da legislação:
c LC no 24, de 7-1-1975, dispõe sobre os convênios 

para concessão para isenções do Imposto sobre 
Obrigações Relativas a Circulação de Mercadorias.

c LC no 87, de 13-9-1996 (Lei Kandir – ICMS).
c Súm. no 662 do STF.

a) não implicará crédito para compensação 
com o montante devido nas operações ou 
prestações seguintes;

b) acarretará a anulação do crédito relativo às 
operações anteriores;

III – poderá ser seletivo, em função da essen-
cialidade das mercadorias e dos serviços;
IV – resolução do Senado Federal, de iniciativa 
do Presidente da República ou de um terço dos 
Senadores, aprovada pela maioria absoluta de 
seus membros, estabelecerá as alíquotas apli-
cáveis às operações e prestações, interesta-
duais e de exportação;
V – é facultado ao Senado Federal:
a) estabelecer alíquotas mínimas nas opera-

ções internas, mediante resolução de ini-
ciativa de um terço e aprovada pela maioria 
absoluta de seus membros;

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas ope-
rações para resolver conflito específico que 
envolva interesse de Estados, mediante re-
solução de iniciativa da maioria absoluta e 
aprovada por dois terços de seus membros;

VI – salvo deliberação em contrário dos Estados 
e do Distrito Federal, nos termos do dispos-
to no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas 
operações relativas à circulação de mercado-
rias e nas prestações de serviços, não poderão 
ser inferiores às previstas para as operações 
interestaduais;
VII – nas operações e prestações que destinem 
bens e serviços a consumidor final, contribuin-
te ou não do imposto, localizado em outro 
Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual e 
caberá ao Estado de localização do destinatá-
rio o imposto correspondente à diferença entre 
a alíquota interna do Estado destinatário e a 
alíquota interestadual;
c Inciso VII com a redação dada pela EC no 87, de 

16-4-2015.

a) e b) Revogadas. EC no 87, de 16-4-2015.
VIII – a responsabilidade pelo recolhimento do 
imposto correspondente à diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual de que trata 
o inciso VII será atribuída:
a) ao destinatário, quando este for contri-

buinte do imposto;
b) ao remetente, quando o destinatário não 

for contribuinte do imposto;
c Inciso VIII com a redação dada pela EC no 87, de 

16-4-2015.

IX – incidirá também:
c Súmulas nos 660 e 661 do STF.
c Súm. no 155 do STJ.

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria im-
portados do exterior por pessoa física ou 
jurídica, ainda que não seja contribuinte 
habitual do imposto, qualquer que seja a 
sua finalidade, assim como sobre o serviço 
prestado no exterior, cabendo o imposto 
ao Estado onde estiver situado o domicílio 
ou o estabelecimento do destinatário da 
mercadoria, bem ou serviço;

c Alínea a com a redação dada pela EC no 33, de 
11-12-2001.

c Súm. Vinc. no 48 do STF.
c Súmulas nos 660 e 661 do STF.
c Súm. no 198 do STJ.

b) sobre o valor total da operação, quando 
mercadorias forem fornecidas com servi-
ços não compreendidos na competência 
tributária dos Municípios;

X – não incidirá:
a) sobre operações que destinem mercadorias 

para o exterior, nem sobre serviços presta-
dos a destinatários no exterior, assegurada 
a manutenção e o aproveitamento do mon-
tante do imposto cobrado nas operações e 
prestações anteriores;

c Alínea a com a redação dada pela EC no 42, de 
19-12-2003.

c Súm. no 433 do STJ.

b) sobre operações que destinem a outros 
Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 
combustíveis líquidos e gasosos dele deri-
vados, e energia elétrica;

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no 
artigo 153, § 5o;

c Lei no 7.766, de 11-5-1989, dispõe sobre o ouro, 
ativo financeiro, e sobre seu tratamento tributário.

d) nas prestações de serviço de comunicação 
nas modalidades de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens de recepção livre e 
gratuita;

c Alínea d acrescida pela EC no 42, de 19-12-2003.

XI – não compreenderá, em sua base de cál-
culo, o montante do imposto sobre produtos 
industrializados, quando a operação, realizada 
entre contribuintes e relativa a produto desti-
nado à industrialização ou à comercialização, 
configure fato gerador dos dois impostos;
XII – cabe à lei complementar:
c Art. 4o da EC no 42, de 19-12-2003.

a) definir seus contribuintes;
b) dispor sobre substituição tributária;
c) disciplinar o regime de compensação do 

imposto;
d) fixar, para efeito de sua cobrança e defini-

ção do estabelecimento responsável, o lo-
cal das operações relativas à circulação de 
mercadorias e das prestações de serviços;

e) excluir da incidência do imposto, nas ex-
portações para o exterior, serviços e outros 
produtos além dos mencionados no inciso 
X, a;

f) prever casos de manutenção de crédito, re-
lativamente à remessa para outro Estado e 
exportação para o exterior, de serviços e de 
mercadorias;

g) regular a forma como, mediante delibera-
ção dos Estados e do Distrito Federal, isen-
ções, incentivos e benefícios fiscais serão 
concedidos e revogados;

c Art. 22, parágrafo único, da LC no 123, de 14-12-
2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte).

c Art. 2o da LC no 160, de 7-8-2017, que dispõe sobre 
convênio que permite aos Estados e ao Distrito 
Federal deliberar sobre a remissão dos créditos 
tributários, constituídos ou não, decorrentes das 
isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais 
ou financeiro-fiscais instituídos em desacordo com 
o disposto nesta alínea e a reinstituição das res-
pectivas isenções, incentivos e benefícios fiscais 
ou financeiro-fiscais.

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre 
os quais o imposto incidirá uma única vez, 
qualquer que seja a sua finalidade, hipó-
tese em que não se aplicará o disposto no 
inciso X, b;

c Alínea h acrescida pela EC no 33, de 11-12-2001.
c Conforme o art. 4o da EC no 33, de 11-12-2001, 

enquanto não entrar em vigor a lei complementar 
de que trata esta alínea, os Estados e o Distrito 
Federal, mediante convênio celebrado nos termos 
do § 2o, XII, g, deste artigo, fixarão normas para 
regular provisoriamente a matéria.

i) fixar a base de cálculo, de modo que o 
montante do imposto a integre, também 
na importação do exterior de bem, merca-
doria ou serviço.

c Alínea i acrescida pela EC no 33, de 11-12-2001.
c Súm. no 457 do STJ.

§ 3o À exceção dos impostos de que tratam o 
inciso II do caput deste artigo e os arts. 153, I 
e II, e 156‑A, nenhum outro imposto poderá 
incidir sobre operações relativas a energia 
elétrica e serviços de telecomunicações e, à 
exceção destes e do previsto no art. 153, VIII, 
nenhum outro imposto poderá incidir sobre 
operações relativas a derivados de petróleo, 
combustíveis e minerais do País.
c §  3o com a redação dada pela EC no  132, de 

20-12-2023.
c Este parágrafo estará revogado pela EC no 132, de 

20-12-2023, a partir de 1o-1-2033.
c Súm. no 659 do STF.

§ 4o Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á 
o seguinte:
c Este parágrafo estará revogado pela EC no 132, de 

20-12-2023, a partir de 1o-1-2033.

I – nas operações com os lubrificantes e com-
bustíveis derivados de petróleo, o imposto ca-
berá ao Estado onde ocorrer o consumo;
II – nas operações interestaduais, entre con-
tribuintes, com gás natural e seus derivados, 
e lubrificantes e combustíveis não incluídos 
no inciso I deste parágrafo, o imposto será 
repartido entre os Estados de origem e de des-
tino, mantendo-se a mesma proporcionalida-
de que ocorre nas operações com as demais 
mercadorias;
III – nas operações interestaduais com gás 
natural e seus derivados, e lubrificantes e 
combustíveis não incluídos no inciso I deste 
parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 
imposto caberá ao Estado de origem;
IV – as alíquotas do imposto serão definidas 
mediante deliberação dos Estados e Distrito 
Federal, nos termos do § 2o, XII, g, observan-
do-se o seguinte:
a) serão uniformes em todo o território na-

cional, podendo ser diferenciadas por 
produto;

b) poderão ser específicas, por unidade de 
medida adotada, ou ad valorem, incidin-
do sobre o valor da operação ou sobre o 
preço que o produto ou seu similar alcan-
çaria em uma venda em condições de livre 
concorrência;

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não 
se lhes aplicando o disposto no artigo 150, 
III, b.
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Arts. 156 e 156‑A

§ 5o As regras necessárias à aplicação do dis-
posto no § 4o, inclusive as relativas à apuração 
e à destinação do imposto, serão estabelecidas 
mediante deliberação dos Estados e do Distrito 
Federal, nos termos do § 2o, XII, g.
c §§ 4o e 5o acrescidos pela EC no 33, de 11-12-2001.
c Este parágrafo estará revogado pela EC no 132, de 

20-12-2023, a partir de 1o-1-2033.

§ 6o O imposto previsto no inciso III:
c Caput do §  6o acrescido pela EC no  42, de 

19-12-2003.

I – terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado 
Federal;
c Inciso I acrescido pela EC no 42, de 19-12-2003.

II – poderá ter alíquotas diferenciadas em 
função do tipo, do valor, da utilização e do 
impacto ambiental;
c Inciso II com a redação dada pela EC no 132, de 

20-12-2023.

III – incidirá sobre a propriedade de veículos 
automotores terrestres, aquáticos e aéreos, 
excetuados:
a) aeronaves agrícolas e de operador cer‑

tificado para prestar serviços aéreos a 
terceiros;

b) embarcações de pessoa jurídica que de‑
tenha outorga para prestar serviços de 
transporte aquaviário ou de pessoa física 
ou jurídica que pratique pesca industrial, 
artesanal, científica ou de subsistência;

c) plataformas suscetíveis de se locomove‑
rem na água por meios próprios, inclusive 
aquelas cuja finalidade principal seja a 
exploração de atividades econômicas em 
águas territoriais e na zona econômica 
exclusiva e embarcações que tenham essa 
mesma finalidade principal;

d) tratores e máquinas agrícolas.
c Inciso III acrescido pela EC no 132, de 20-12-2023.

Seção V
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS

Art. 156. Compete aos Municípios instituir 
impostos sobre:
c Art. 167, § 4o, desta Constituição.

I – propriedade predial e territorial urbana;
c Arts. 32 a 34 do CTN.
c Súm. no 589 do STF.
c Súm. no 399 do STJ.

II – transmissão inter vivos, a qualquer título, 
por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza 
ou acessão física, e de direitos reais sobre imó-
veis, exceto os de garantia, bem como cessão 
de direitos à sua aquisição;
c Arts. 34 a 42 do CTN.
c Súm. no 656 do STF.

III – serviços de qualquer natureza, não com-
preendidos no artigo 155, II, definidos em lei 
complementar.
c Inciso III com a redação dada pela EC no  3, de 

17-3-1993.
c Este inciso estará revogado pela EC no 132, de 20-

12-2023, a partir de 1o-1-2033
c LC no 116, de 31-4-2003 (Lei do ISS).
c Súm. Vinc. no 31 do STF.
c Súm. no 424 do STJ.

IV – Revogado. EC no 3, de 17-3-1993.
§ 1o Sem prejuízo da progressividade no tempo 
a que se refere o artigo 182, § 4o, inciso II, o 
imposto previsto no inciso I poderá:
c Caput do § 1o com a redação dada pela EC no 29, de 

13-9-2000.
c Arts. 182, §§ 2o e 4o, e 186 desta Constituição.
c Súm. no 589 do STF.

I – ser progressivo em razão do valor do imó-
vel; e
II – ter alíquotas diferentes de acordo com a 
localização e o uso do imóvel;
c Incisos I e II com a redação dada pela EC no 29, de 

13-9-2000.
c Lei no 10.257, de 10-7-2001 (Estatuto da Cidade).

III – ter sua base de cálculo atualizada pelo 
Poder Executivo, conforme critérios estabele‑
cidos em lei municipal.
c Inciso III acrescido pela EC no 132, de 20-12-2023.

§ 1o‑A. O imposto previsto no inciso I do caput 
deste artigo não incide sobre templos de qual-
quer culto, ainda que as entidades abrangidas 
pela imunidade de que trata a alínea b do inci-
so VI do caput do art. 150 desta Constituição 
sejam apenas locatárias do bem imóvel.
c § 1o-A acrescido pela EC no 116, de 17-2-2022.

§ 2o O imposto previsto no inciso II:
I – não incide sobre a transmissão de bens ou 
direitos incorporados ao patrimônio de pessoa 
jurídica em realização de capital, nem sobre a 
transmissão de bens ou direitos decorrentes de 
fusão, incorporação, cisão ou extinção de pes-
soa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade 
preponderante do adquirente for a compra e 
venda desses bens ou direitos, locação de bens 
imóveis ou arrendamento mercantil;
II – compete ao Município da situação do bem.
§  3o Em relação ao imposto previsto no in-
ciso III do caput deste artigo, cabe à lei 
complementar:
c Caput do § 3o com a redação dada pela EC no 37, de 

12-6-2002.
c Este parágrafo estará revogado pela EC no 132, de 

20-12-2023, a partir de 1o-1-2033.

I – fixar as suas alíquotas máximas e mínimas;
c Inciso I com a redação dada pela EC no  37, de 

12-6-2002.
c Art. 88 do ADCT.

II – excluir da sua incidência exportações de 
serviços para o exterior;
c Inciso II com a redação dada pela EC no  3, de 

17-3-1993.

III – regular a forma e as condições como isen-
ções, incentivos e benefícios fiscais serão con-
cedidos e revogados.
c Inciso III acrescido pela EC no 37, de 12-6-2002.
c Art. 88 do ADCT.

§ 4o Revogado. EC no 3, de 17-3-1993.

Seção V‑A
DO IMPOSTO DE COMPETÊNCIA 

COMPARTILHADA ENTRE ESTADOS, 
DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS

c Seção V-A acrescida pela EC no 132, de 20-12-2023.

Art. 156‑A. Lei complementar instituirá im‑
posto sobre bens e serviços de competência 
compartilhada entre Estados, Distrito Federal 
e Municípios.
§ 1o O imposto previsto no caput será infor‑
mado pelo princípio da neutralidade e aten‑
derá ao seguinte:
I – incidirá sobre operações com bens mate‑
riais ou imateriais, inclusive direitos, ou com 
serviços;
II – incidirá também sobre a importação de 
bens materiais ou imateriais, inclusive direi‑
tos, ou de serviços realizada por pessoa física 
ou jurídica, ainda que não seja sujeito passivo 
habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade;
III – não incidirá sobre as exportações, as‑
segurados ao exportador a manutenção e 

o aproveitamento dos créditos relativos às 
operações nas quais seja adquirente de bem 
material ou imaterial, inclusive direitos, ou 
serviço, observado o disposto no § 5o, III;
IV – terá legislação única e uniforme em todo 
o território nacional, ressalvado o disposto 
no inciso V;
V – cada ente federativo fixará sua alíquota 
própria por lei específica;
VI – a alíquota fixada pelo ente federativo na 
forma do inciso V será a mesma para todas as 
operações com bens materiais ou imateriais, 
inclusive direitos, ou com serviços, ressalvadas 
as hipóteses previstas nesta Constituição;
VII – será cobrado pelo somatório das alíquo‑
tas do Estado e do Município de destino da 
operação;
VIII – será não cumulativo, compensando‑se 
o imposto devido pelo contribuinte com o 
montante cobrado sobre todas as operações 
nas quais seja adquirente de bem material ou 
imaterial, inclusive direito, ou de serviço, ex‑
cetuadas exclusivamente as consideradas de 
uso ou consumo pessoal especificadas em lei 
complementar e as hipóteses previstas nesta 
Constituição;
IX – não integrará sua própria base de cálcu‑
lo nem a dos tributos previstos nos arts. 153, 
VIII, e 195, I, b, IV e V, e da contribuição para 
o Programa de Integração Social de que trata 
o art. 239;
	� Nova redação do dispositivo alterado: “IX 
– não integrará sua própria base de cálculo 
nem a dos tributos previstos nos arts. 153, 
VIII, e 195, V;”

c Inciso IX acrescido pela EC no 132, de 20-12-2023, 
para vigorar a partir de 2027.

	� Nova redação do dispositivo alterado: “IX 
– não integrará sua própria base de cálculo 
nem a dos tributos previstos nos arts. 153, 
VIII, e 195, V;”

c Inciso IX acrescido pela EC no 132, de 20-12-2023, 
para vigorar a partir de 2033.

X – não será objeto de concessão de incentivos 
e benefícios financeiros ou fiscais relativos ao 
imposto ou de regimes específicos, diferencia‑
dos ou favorecidos de tributação, excetuadas 
as hipóteses previstas nesta Constituição;
XI – não incidirá nas prestações de serviço de 
comunicação nas modalidades de radiodifu‑
são sonora e de sons e imagens de recepção 
livre e gratuita;
XII – resolução do Senado Federal fixará alí‑
quota de referência do imposto para cada 
esfera federativa, nos termos de lei com‑
plementar, que será aplicada se outra não 
houver sido estabelecida pelo próprio ente 
federativo;
XIII – sempre que possível, terá seu valor in‑
formado, de forma específica, no respectivo 
documento fiscal.
§ 2o Para fins do disposto no § 1o, V, o Distrito 
Federal exercerá as competências estadual e 
municipal na fixação de suas alíquotas.
§ 3o Lei complementar poderá definir como 
sujeito passivo do imposto a pessoa que con‑
correr para a realização, a execução ou o pa‑
gamento da operação, ainda que residente 
ou domiciliada no exterior.
§ 4o Para fins de distribuição do produto da 
arrecadação do imposto, o Comitê Gestor do 
Imposto sobre Bens e Serviços:
I – reterá montante equivalente ao saldo acu‑
mulado de créditos do imposto não compen‑
sados pelos contribuintes e não ressarcidos ao 
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teses de delegação ou de compartilhamento 
de competências, cabendo ao Comitê Gestor 
a coordenação dessas atividades administra‑
tivas com vistas à integração entre os entes 
federativos;
VI – as competências exclusivas das carreiras 
da administração tributária e das procura‑
dorias dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios serão exercidas, no Comitê Gestor 
e na representação deste, por servidores das 
referidas carreiras;
VII – serão estabelecidas a estrutura e a ges‑
tão do Comitê Gestor, cabendo ao regimen‑
to interno dispor sobre sua organização e 
funcionamento.
§ 3o A participação dos entes federativos na 
instância máxima de deliberação do Comitê 
Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços ob‑
servará a seguinte composição:
I – 27 (vinte e sete) membros, representando 
cada Estado e o Distrito Federal;
II – 27 (vinte e sete) membros, representando 
o conjunto dos Municípios e do Distrito Fede‑
ral, que serão eleitos nos seguintes termos:
a) 14 (quatorze) representantes, com base 

nos votos de cada Município, com valor 
igual para todos; e

b) 13 (treze) representantes, com base nos 
votos de cada Município ponderados pelas 
respectivas populações.

§ 4o As deliberações no âmbito do Comitê 
Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços serão 
consideradas aprovadas se obtiverem, cumu‑
lativamente, os votos:
I – em relação ao conjunto dos Estados e do 
Distrito Federal:
a) da maioria absoluta de seus representan‑

tes; e
b) de representantes dos Estados e do Dis‑

trito Federal que correspondam a mais de 
50% (cinquenta por cento) da população 
do País; e

II – em relação ao conjunto dos Municípios e 
do Distrito Federal, da maioria absoluta de 
seus representantes.
§ 5o O Presidente do Comitê Gestor do Impos‑
to sobre Bens e Serviços deverá ter notórios 
conhecimentos de administração tributária.
§ 6o O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e 
Serviços, a administração tributária da União 
e a Procuradoria‑Geral da Fazenda Nacional 
compartilharão informações fiscais relacio‑
nadas aos tributos previstos nos arts. 156‑A 
e 195, V, e atuarão com vistas a harmonizar 
normas, interpretações, obrigações acessórias 
e procedimentos a eles relativos.
§ 7o O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e 
Serviços e a administração tributária da União 
poderão implementar soluções integradas 
para a administração e cobrança dos tributos 
previstos nos arts. 156‑A e 195, V.
§ 8o Lei complementar poderá prever a inte‑
gração do contencioso administrativo rela‑
tivo aos tributos previstos nos arts. 156‑A e 
195, V.
c Arts. 156‑A e 156‑B acrescidos pela EC no 132, de 

20‑12‑2023.

Seção VI
DA REPARTIÇÃO DAS 

RECEITAS TRIBUTÁRIAS

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito 
Federal:
c Art. 167, § 4o, desta Constituição.
c Art. 107, § 6o, I, do ADCT.

I – o produto da arrecadação do imposto da 
União sobre renda e proventos de qualquer 
natureza, incidente na fonte, sobre rendimen‑
tos pagos, a qualquer título, por eles, suas 
autarquias e pelas fundações que instituírem 
e mantiverem;
c Art. 159, § 1o, desta Constituição.
c Art. 76, § 1o, do ADCT.
c Súm. no 447 do STJ.

II – vinte por cento do produto da arrecadação 
do imposto que a União instituir no exercício 
da competência que lhe é atribuída pelo artigo 
154, I.
c Art. 72, § 3o, do ADCT.

Art. 158. Pertencem aos Municípios:
c Art. 167, IV, desta Constituição.
c Art. 104, IV, do ADCT.
c LC no 63, de 11‑1‑1990, dispõe sobre critérios e 

prazos de crédito das parcelas do produto da arre‑
cadação de impostos de competência dos Estados 
e de transferências por estes recebidas, perten‑
centes aos Municípios.

I – o produto da arrecadação do imposto da 
União sobre renda e proventos de qualquer 
natureza, incidente na fonte, sobre rendimen‑
tos pagos, a qualquer título, por eles, suas 
autarquias e pelas fundações que instituírem 
e mantiverem;
c Art. 159, § 1o, desta Constituição.
c Arts. 76, § 1o, e 107, § 6o, I, do ADCT.

II – cinquenta por cento do produto da arre‑
cadação do imposto da União sobre a proprie‑
dade territorial rural, relativamente aos imó‑
veis neles situados, cabendo a totalidade na 
hipótese da opção a que se refere o art. 153, 
§ 4o, III;
c Inciso II com a redação dada pela EC no 42, de 

19‑12‑2003.
c Arts. 76, § 1o, e 107, § 6o, I, do ADCT.
c Súm. no 139 do STJ.

III – 50% (cinquenta por cento) do produto 
da arrecadação do imposto do Estado sobre 
a propriedade de veículos automotores licen‑
ciados em seus territórios e, em relação a veí‑
culos aquáticos e aéreos, cujos proprietários 
sejam domiciliados em seus territórios;
c Inciso III com a redação dada pela EC no 132, de 

20‑12‑2023.
c Art. 1o da LC no 63, de 11‑1‑1990, que dispõe sobre 

critérios e prazos de crédito das parcelas do produ‑
to da arrecadação de impostos de competência dos 
Estados e de transferências por estes recebidas, 
pertencentes aos Municípios.

IV – 25% (vinte e cinco por cento):
c Caput do inciso IV com a redação dada pela EC 

no 132, de 20‑12‑2023.

a) do produto da arrecadação do imposto do 
Estado sobre operações relativas à circu‑
lação de mercadorias e sobre prestações 
de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação;

c Esta alínea estará revogada pela EC no 132, de 20‑
12‑2023, a partir de 1o‑1‑2033

b) do produto da arrecadação do impos‑
to previsto no art. 156‑A distribuída aos 
Estados.

c Alíneas a e b acrescidas pela EC no  132, de 
20‑12‑2023.

c Arts. 60, § 2o, e 82, § 1o, do ADCT.
c Art. 1o da LC no 63, de 11‑1‑1990, que dispõe sobre 

critérios e prazos de crédito das parcelas do produ‑
to da arrecadação de impostos de competência dos 
Estados e de transferências por estes recebidas, 
pertencentes aos Municípios.

§ 1o As parcelas de receita pertencentes aos 
Municípios mencionadas no inciso IV, a, serão 
creditadas conforme os seguintes critérios:
I – 65% (sessenta e cinco por cento), no mí‑
nimo, na proporção do valor adicionado nas 
operações relativas à circulação de mercado‑
rias e nas prestações de serviços, realizadas 
em seus territórios;
II – até 35% (trinta e cinco por cento), de 
acordo com o que dispuser lei estadual, ob‑
servada, obrigatoriamente, a distribuição de, 
no mínimo, 10 (dez) pontos percentuais com 
base em indicadores de melhoria nos resulta‑
dos de aprendizagem e de aumento da equi‑
dade, considerado o nível socioeconômico 
dos educandos.
c Parágrafo único transformado em §  1o e com 

a redação do caput dada pela EC no  132, de 
20‑12‑2023.

c Este parágrafo estará revogado pela EC no 132, de 
20‑12‑2023, a partir de 1o‑1‑2033.

c Art. 3o da EC no 108, de 26‑8‑2020, que estabelece 
que os Estados terão prazo de 2 (dois) anos, con‑
tados da data de promulgação desta Emenda, para 
aprovar a lei estadual prevista neste inciso.

§ 2o As parcelas de receita pertencentes aos 
Municípios mencionadas no inciso IV, b, serão 
creditadas conforme os seguintes critérios:
I – 80% (oitenta por cento) na proporção da 
população;
II – 10% (dez por cento) com base em indica‑
dores de melhoria nos resultados de aprendi‑
zagem e de aumento da equidade, conside‑
rado o nível socioeconômico dos educandos, 
de acordo com o que dispuser lei estadual;
III – 5% (cinco por cento) com base em indi‑
cadores de preservação ambiental, de acordo 
com o que dispuser lei estadual;
IV – 5% (cinco por cento) em montantes 
iguais para todos os Municípios do Estado.
c § 2o acrescido pela EC no 132, de 20‑12‑2023.

Art. 159. A União entregará:
c Art. 167, IV, desta Constituição.
c Arts. 72, §§ 2o e 4o, 80, § 1o, e 107, § 6o, I, do ADCT.
c LC no 62, de 28‑12‑1989, dispõe sobre normas para 

cálculo, entrega e controle de liberações de recur‑
sos dos Fundos de Participação.

I – do produto da arrecadação dos impostos 
sobre renda e proventos de qualquer natu‑
reza e sobre produtos industrializados e do 
imposto previsto no art. 153, VIII, 50% (cin‑
quenta por cento), da seguinte forma:
c Caput do inciso I com a redação dada pela EC 

no 132, de 20‑12‑2023.
c Art. 3o da EC no 17, de 22‑11‑1997.
c Art. 60, II, do ADCT.

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cen‑
to ao Fundo de Participação dos Estados e 
do Distrito Federal;

c Arts. 34, § 2o, II e 60, § 2o, 76, § 1o, do ADCT.
c LC no 62, de 28‑12‑1989, estabelece normas sobre 

o cálculo, a entrega e o controle das liberações dos 
recursos dos fundos de participação dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios.
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b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por 
cento ao Fundo de Participação dos 
Municípios;

c Art. 76, § 1o, do ADCT.
c LC no 62, de 28‑12‑1989, estabelece normas sobre 

o cálculo, a entrega e o controle das liberações dos 
recursos dos fundos de participação dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios.

c LC no 91, de 22‑12‑1997, dispõe sobre a fixação 
dos coeficientes do Fundo de Participação dos 
Municípios.

c) três por cento, para aplicação em progra‑
mas de financiamento ao setor produtivo 
das Regiões Norte, Nordeste e Centro‑Oes‑
te, através de suas instituições financeiras 
de caráter regional, de acordo com os pla‑
nos regionais de desenvolvimento, ficando 
assegurada ao semiárido do Nordeste a 
metade dos recursos destinados à Região, 
na forma que a lei estabelecer;

c Lei no  7.827, de 22‑9‑1989, regulamenta esta 
alínea.

d) um por cento ao Fundo de Participação dos 
Municípios, que será entregue no primei‑
ro decêndio do mês de dezembro de cada 
ano;

c Alínea d acrescida pela EC no 55, de 20‑9‑2007.
c Art. 2o da EC no 55, de 20‑9‑2007, que estabelece 

que as alterações inseridas neste artigo somen‑
te se aplicam sobre a arrecadação dos impostos 
sobre renda e proventos de qualquer natureza e 
sobre produtos industrializados realizada a partir 
de 1o‑9‑2007.

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participa‑
ção dos Municípios, que será entregue no 
primeiro decêndio do mês de julho de cada 
ano;

c Alínea e acrescida pela EC no 84, de 2‑12‑2014.
c Art. 2o da EC no 84, de 2‑12‑2014, que estabelece o 

aumento da entrega de recursos pela União para o 
Fundo de Participação dos Municípios.

f) 1% (um por cento) ao Fundo de Participa‑
ção dos Municípios, que será entregue no 
primeiro decêndio do mês de setembro de 
cada ano;

c Alínea f acrescida pela EC no 112, de 27‑10‑2021, 
para vigorar na data de sua publicação (DOU de 28‑
10‑2021), produzindo efeitos financeiros a partir 
de 1o de janeiro do exercício subsequente.

c Art. 2o da EC no 112, de 27‑10‑2021, que disciplina 
a distribuição de recursos pela União ao Fundo de 
Participação dos Municípios.

II – do produto da arrecadação do imposto 
sobre produtos industrializados e do imposto 
previsto no art. 153, VIII, 10% (dez por cento) 
aos Estados e ao Distrito Federal, proporcio‑
nalmente ao valor das respectivas exporta‑
ções de produtos industrializados;
c Arts. 60, § 2o, e 76, § 1o, do ADCT.
c Art. 1o da LC no 63, de 11‑1‑1990, que dispõe sobre 

critérios e prazos de crédito das parcelas do produ‑
to da arrecadação de impostos de competência dos 
Estados e de transferências por estes recebidas, 
pertencentes aos Municípios.

c Lei no 8.016, de 8‑4‑1990, dispõe sobre a entre‑
ga das quotas de participação dos Estados e do 
Distrito Federal na arrecadação do Imposto sobre 
Produtos Industrializados – IPI, a que se refere 
este inciso.

III – do produto da arrecadação da contribui‑
ção de intervenção no domínio econômico 
prevista no art. 177, § 4o, 29% (vinte e nove 
por cento) para os Estados e o Distrito Fede‑
ral, distribuídos na forma da lei, observadas 

as destinações a que se referem as alíneas c e 
d do inciso II do referido parágrafo.
c Incisos II e III com a redação dada pela EC no 132, 

de 20‑12‑2023.
c Art. 93 do ADCT.

§ 1o Para efeito de cálculo da entrega a ser efe‑
tuada de acordo com o previsto no inciso I, ex‑
cluir‑se‑á a parcela da arrecadação do imposto 
de renda e proventos de qualquer natureza 
pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, nos termos do disposto nos 
artigos 157, I, e 158, I.
§ 2o A nenhuma unidade federada poderá ser 
destinada parcela superior a vinte por cento do 
montante a que se refere o inciso II, devendo 
o eventual excedente ser distribuído entre os 
demais participantes, mantido, em relação a 
esses, o critério de partilha nele estabelecido.
c LC no  61, de 26‑12‑1989, dispõe sobre normas 

para participação dos Estados e do Distrito Fede‑
ral no produto de arrecadação do Imposto sobre 
Produtos Industrializados – IPI, relativamente às 
exportações.

§ 3o Os Estados entregarão aos respectivos 
Municípios 25% (vinte e cinco por cento) 
dos recursos que receberem nos termos do 
inciso II do caput deste artigo, observados os 
critérios estabelecidos no art. 158, § 1o, para 
a parcela relativa ao imposto sobre produ‑
tos industrializados, e no art. 158, § 2o, para 
a parcela relativa ao imposto previsto no 
art. 153, VIII.
c §  3o com a redação dada pela EC no  132, de 

20‑12‑2023.

	� Nova redação do dispositivo alterado: “§ 3o 
Os Estados entregarão aos respectivos Mu‑
nicípios 25% (vinte e cinco por cento) dos 
recursos que receberem nos termos do in‑
ciso II do caput deste artigo, observados os 
critérios estabelecidos no art. 158, § 2o.”

c § 3o com a redação dada pela EC no 132, de 20‑12‑
2023, para vigorar a partir de 2033.

c LC no 63, de 11‑1‑1990, dispõe sobre critérios e 
prazos de crédito das parcelas do produto da arre‑
cadação de impostos de competência dos Estados 
e de transferências por estes recebidas, perten‑
centes aos Municípios.

§ 4o Do montante de recursos de que trata o 
inciso III que cabe a cada Estado, vinte e cinco 
por cento serão destinados aos seus Municí‑
pios, na forma da lei a que se refere o men‑
cionado inciso.
c § 4o acrescido pela EC no 42, de 19‑12‑2003.
c Art. 93 do ADCT.

Art. 159‑A. Fica instituído o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Regional, com o obje‑
tivo de reduzir as desigualdades regionais e 
sociais, nos termos do art. 3o, III, mediante a 
entrega de recursos da União aos Estados e ao 
Distrito Federal para:
I – realização de estudos, projetos e obras de 
infraestrutura;
II – fomento a atividades produtivas com 
elevado potencial de geração de emprego e 
renda, incluindo a concessão de subvenções 
econômicas e financeiras; e
III – promoção de ações com vistas ao de‑
senvolvimento científico e tecnológico e à 
inovação.
§ 1o É vedada a retenção ou qualquer restri‑
ção ao recebimento dos recursos de que trata 
o caput.
§ 2o Na aplicação dos recursos de que trata o 
caput, os Estados e o Distrito Federal priori‑

zarão projetos que prevejam ações de susten‑
tabilidade ambiental e redução das emissões 
de carbono.
§ 3o Observado o disposto neste artigo, cabe‑
rá aos Estados e ao Distrito Federal a decisão 
quanto à aplicação dos recursos de que trata 
o caput.
§ 4o Os recursos de que trata o caput serão 
entregues aos Estados e ao Distrito Federal de 
acordo com coeficientes individuais de par‑
ticipação, calculados com base nos seguintes 
indicadores e com os seguintes pesos:
I – população do Estado ou do Distrito Fede‑
ral, com peso de 30% (trinta por cento);
II – coeficiente individual de participação do 
Estado ou do Distrito Federal nos recursos de 
que trata o art. 159, I, a, da Constituição Fe‑
deral, com peso de 70% (setenta por cento).
§ 5o O Tribunal de Contas da União será o ór‑
gão responsável por regulamentar e calcular 
os coeficientes individuais de participação de 
que trata o § 4o.
c Art. 159‑A acrescido pela EC no 132, de 20‑12‑2023.

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer 
restrição à entrega e ao emprego dos recursos 
atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, neles compreendidos 
adicionais e acréscimos relativos a impostos.
c Art. 3o da EC no 17, de 22‑11‑1997.

§ 1o A vedação prevista neste artigo não im‑
pede a União e os Estados de condicionarem a 
entrega de recursos:
I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de 
suas autarquias;
II – ao cumprimento do disposto no artigo 198, 
§ 2o, incisos II e III.
c Parágrafo único renumerado para §  1o pela EC 

no 113, de 8‑12‑2021.

§ 2o Os contratos, os acordos, os ajustes, os 
convênios, os parcelamentos ou as renegocia‑
ções de débitos de qualquer espécie, inclusive 
tributários, firmados pela União com os entes 
federativos conterão cláusulas para autorizar a 
dedução dos valores devidos dos montantes a 
serem repassados relacionados às respectivas 
cotas nos Fundos de Participação ou aos pre‑
catórios federais.
c § 2o acrescido pela EC no 113, de 8‑12‑2021.

Art. 161. Cabe à lei complementar:
I – definir valor adicionado para fins do dis‑
posto no art. 158, § 1o, I;
c Inciso I com a redação dada pela EC no 132, de 

20‑12‑2023.
c Este inciso estará revogado pela EC no 132, de 20‑

12‑2023, a partir de 1o‑1‑2033.
c LC no 63, de 11‑1‑1990, dispõe sobre critérios e 

prazos de crédito das parcelas do produto da arre‑
cadação de impostos de competência dos Estados 
e de transferências por estes recebidas, perten‑
centes aos Municípios.

II – estabelecer normas sobre a entrega dos 
recursos de que trata o artigo 159, especial‑
mente sobre os critérios de rateio dos fundos 
previstos em seu inciso I, objetivando promo‑
ver o equilíbrio socioeconômico entre Estados 
e entre Municípios;
c Art. 34, § 2o, do ADCT.
c LC no 62, de 28‑12‑1989, estabelece normas sobre 

o cálculo, a entrega e o controle das liberações dos 
recursos dos fundos de participação dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios.

III – dispor sobre o acompanhamento, pelos 
beneficiários, do cálculo das quotas e da libe‑
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Arts. 194 e 195

Parágrafo único. O Estado exercerá a fun‑
ção de planejamento das políticas sociais, as‑
segurada, na forma da lei, a participação da 
sociedade nos processos de formulação, de 
monitoramento, de controle e de avaliação 
dessas políticas.
c Parágrafo único acrescido pela EC no  108, de 

26-8-2020.

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

c Lei no 8.212, de 24-7-1991 (Lei Orgânica da Seguri-
dade Social).

c Lei no 8.213, de 24-7-1991 (Lei dos Planos de Bene-
fícios da Previdência Social).

c Lei no 8.742, de 7-12-1993 (Lei Orgânica da Assis-
tência Social).

c Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamento da Previ-
dência Social).

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um 
conjunto integrado de ações de iniciativa dos 
Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a 
assegurar os direitos relativos à saúde, à previ‑
dência e à assistência social.
c Lei no 8.212, de 24-7-1991 (Lei Orgânica da Seguri-

dade Social).
c Lei no 8.213, de 24-7-1991 (Lei dos Planos de Bene-

fícios da Previdência Social).

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, 
nos termos da lei, organizar a seguridade so‑
cial, com base nos seguintes objetivos:
I – universalidade da cobertura e do atendi‑
mento;
II – uniformidade e equivalência dos benefícios 
e serviços às populações urbanas e rurais;
III – seletividade e distributividade na prestação 
dos benefícios e serviços;
IV – irredutibilidade do valor dos benefícios;
V – equidade na forma de participação no 
custeio;
VI – diversidade da base de financiamento, 
identificando‑se, em rubricas contábeis espe‑
cíficas para cada área, as receitas e as despesas 
vinculadas a ações de saúde, previdência e as‑
sistência social, preservado o caráter contribu‑
tivo da previdência social;
c Inciso VI com a redação dada pela EC no 103, de 

12-11-2019.

VII – caráter democrático e descentralizado da 
administração, mediante gestão quadripartite, 
com participação dos trabalhadores, dos em‑
pregadores, dos aposentados e do Governo 
nos órgãos colegiados.
c Inciso VII com a redação dada pela EC no 20, de 

15-12-1998.

Art. 195. A seguridade social será financiada 
por toda a sociedade, de forma direta e in‑
direta, nos termos da lei, mediante recursos 
provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
e das seguintes contribuições sociais:
c Art. 12 da EC no 20, de 15-12-1998 (Reforma Previ-

denciária).
c LC no  70, de 30-12-1991, institui contribuição 

para financiamento da Seguridade Social, eleva a 
alíquota da contribuição social sobre o lucro das 
instituições financeiras.

c Lei no 7.689, de 15-12-1988 (Lei da Contribuição 
Social Sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas).

c Lei no 7.894, de 24-11-1989, dispõe sobre as con-
tribuições para o Finsocial e PIS/PASEP.

c Lei no 9.363, de 13-12-1996, dispõe sobre a ins-
tituição de crédito presumido do Imposto sobre 

Produtos Industrializados, para ressarcimento 
do valor do PIS/PASEP e COFINS nos casos que 
especifica.

c Lei no  9.477, de 24-7-1997, institui o Fundo de 
Aposentadoria Programada Individual – FAPI e o 
plano de incentivo à aposentadoria programada 
individual.

c Súmulas nos 658, 659 e 688 do STF.
c Súm. no 423 do STJ.

I – do empregador, da empresa e da entidade 
a ela equiparada na forma da lei, incidentes 
sobre:
c Súm. no 688 do STF.

a) a folha de salários e demais rendimentos do 
trabalho pagos ou creditados, a qualquer 
título, à pessoa física que lhe preste serviço, 
mesmo sem vínculo empregatício;

c Art. 114, VIII, desta Constituição.

b) a receita ou o faturamento;
c Esta alínea estará revogada pela EC no 132, de 20-

12-2023, a partir de 1o-1-2027.

c) o lucro;
c Inciso I com a redação dada pela EC no  20, de 

15-12-1998.
c Art. 195, § 9o, desta Constituição.
c LC no 70, de 30-12-1991, institui contribuição para 

o funcionamento da Seguridade Social e eleva 
alíquota da contribuição social sobre o lucro das 
instituições financeiras.

II – do trabalhador e dos demais segurados 
da previdência social, podendo ser adotadas 
alíquotas progressivas de acordo com o valor 
do salário de contribuição, não incidindo con‑
tribuição sobre aposentadoria e pensão conce‑
didas pelo Regime Geral de Previdência Social;
c Inciso II com a redação dada pela EC no 103, de 

12-11-2019.
c Arts. 114, VIII, e 167, IX, desta Constituição.
c Lei no  9.477, de 24-7-1997, institui o Fundo de 

Aposentadoria Programada Individual – FAPI e o 
Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada 
Individual.

III – sobre a receita de concursos de prognós‑
ticos;
c Art. 4o da Lei no 7.856, de 24-10-1989, que dispõe 

sobre a destinação da renda de concursos de 
prognósticos.

IV – do importador de bens ou serviços do ex‑
terior, ou de quem a lei a ele equiparar;
c Inciso IV acrescido pela EC no 42, de 19-12-2003.
c Este inciso estará revogado pela EC no 132, de 20-

12-2023, a partir de 1o-1-2027.
c Lei no 10.865, de 30-4-2004, dispõe sobre o PIS/

PASEP-Importação e a COFINS-Importação.

V – sobre bens e serviços, nos termos de lei 
complementar.
c Inciso V acrescido pela EC no 132, de 20-12-2023.

§ 1o As receitas dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios destinadas à seguridade so‑
cial constarão dos respectivos orçamentos, não 
integrando o orçamento da União.
§ 2o A proposta de orçamento da seguridade 
social será elaborada de forma integrada pelos 
órgãos responsáveis pela saúde, previdência 
social e assistência social, tendo em vista as 
metas e prioridades estabelecidas na lei de di‑
retrizes orçamentárias, assegurada a cada área 
a gestão de seus recursos.
§ 3o A pessoa jurídica em débito com o sistema 
da seguridade social, como estabelecido em 
lei, não poderá contratar com o Poder Público 
nem dele receber benefícios ou incentivos fis‑
cais ou creditícios.
c Lei no 8.212, de 24-7-1991 (Lei Orgânica da Seguri-

dade Social).

§ 4o A lei poderá instituir outras fontes desti‑
nadas a garantir a manutenção ou expansão 
da seguridade social, obedecido o disposto no 
artigo 154, I.
c Lei no 9.876, de 26-11-1999, dispõe sobre a contri-

buição previdenciária do contribuinte individual e 
o cálculo do beneficio.

§ 5o Nenhum benefício ou serviço da seguri‑
dade social poderá ser criado, majorado ou 
estendido sem a correspondente fonte de 
custeio total.
c Art. 24 da LC no 101, de 4-5-2000 (Lei da Responsa-

bilidade Fiscal).

§ 6o As contribuições sociais de que trata este 
artigo só poderão ser exigidas após decorridos 
noventa dias da data da publicação da lei que 
as houver instituído ou modificado, não se lhes 
aplicando o disposto no artigo 150, III, b.
c Art. 74, § 4o, do ADCT.
c Súm. Vinc. no 50 do STF.
c Súm. no 669 do STF.

§ 7o São isentas de contribuição para a se‑
guridade social as entidades beneficentes de 
assistência social que atendam às exigências 
estabelecidas em lei.
c Súm. no 659 do STF.
c Súm. no 352 do STJ.
c Ações Diretas de Inconstitucionalidade nos 2.028, 

2.036, 2.228 e 2.621 convoladas em Ações de Des-
cumprimento de Preceito Fundamental.

§ 8o O produtor, o parceiro, o meeiro e o ar‑
rendatário rurais e o pescador artesanal, bem 
como os respectivos cônjuges, que exerçam 
suas atividades em regime de economia fa‑
miliar, sem empregados permanentes, con‑
tribuirão para a seguridade social mediante a 
aplicação de uma alíquota sobre o resultado 
da comercialização da produção e farão jus aos 
benefícios nos termos da lei.
c §  8o com a redação dada pela EC no  20, de 

15-12-1998.
c Súm. no 272 do STJ.

§ 9o As contribuições sociais previstas no inciso 
I do caput deste artigo poderão ter alíquotas 
diferenciadas em razão da atividade econômi‑
ca, da utilização intensiva de mão de obra, do 
porte da empresa ou da condição estrutural do 
mercado de trabalho, sendo também autoriza‑
da a adoção de bases de cálculo diferenciadas 
apenas no caso das alíneas b e c do inciso I 
do caput.
c §  9o com a redação dada pela EC no  103, de 

12-11-2019.

	� Nova redação do dispositivo alterado: “§ 9o 
As contribuições sociais previstas no inciso I 
do caput deste artigo poderão ter alíquotas 
diferenciadas em razão da atividade eco‑
nômica, da utilização intensiva de mão de 
obra, do porte da empresa ou da condição 
estrutural do mercado de trabalho, sendo 
também autorizada a adoção de bases de 
cálculo diferenciadas apenas no caso da alí‑
nea c do inciso I do caput.”

c § 9o com a redação dada pela EC no 132, de 21-12-
2023, para vigorar a partir de 2027.

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência 
de recursos para o sistema único de saúde e 
ações de assistência social da União para os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e 
dos Estados para os Municípios, observada a 
respectiva contrapartida de recursos.
c § 10 acrescido pela EC no 20, de 15-12-1998.

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamen‑
to em prazo superior a 60 (sessenta) meses e, 
na forma de lei complementar, a remissão e a 
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anistia das contribuições sociais de que tratam 
a alínea a do inciso I e o inciso II do caput.
c §  11 com a redação dada pela EC no  103, de 

12-11-2019.
c Art. 11, § 3o, da Lei no 13.988, de 14-4-2020 (Lei da 

Transação Tributária).

§ 12. A lei definirá os setores de atividade eco‑
nômica para os quais as contribuições inciden‑
tes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, 
serão não cumulativas.
c § 12 acrescido pela EC no 42, de 19-12-2003.
c Este parágrafo estará revogado pela EC no 132, de 

20-12-2023, a partir de 1o-1-2027.

§ 13. Revogado. EC no 103, de 12‑11‑2019.
§ 14. O segurado somente terá reconhecida 
como tempo de contribuição ao Regime Geral 
de Previdência Social a competência cuja con‑
tribuição seja igual ou superior à contribuição 
mínima mensal exigida para sua categoria, 
assegurado o agrupamento de contribuições.
c § 14 acrescido pela EC no 103, de 12-11-2019.

§ 15. A contribuição prevista no inciso V do 
caput poderá ter sua alíquota fixada em lei 
ordinária.
§ 16. Aplica‑se à contribuição prevista no in‑
ciso V do caput o disposto no art. 156‑A, § 1o, 
I a VI, VIII, X a XIII, § 3o, § 5o, II a VI e IX, e 
§§ 6o a 11 e 13.
§  17. A contribuição prevista no inciso V 
do caput não integrará sua própria base 
de cálculo nem a dos tributos previstos nos 
arts. 153, VIII, 156‑A e 195, I, b, e IV, e da con‑
tribuição para o Programa de Integração So‑
cial de que trata o art. 239.
	� Nova redação do dispositivo alterado: 
“§ 17. A contribuição prevista no inciso V 
do caput não integrará sua própria base de 
cálculo nem a dos impostos previstos nos 
arts. 153, VIII, e 156‑A.”

c § 17 acrescido pela EC no 132, de 21-12-2023, para 
vigorar a partir de 2027.

	� Nova redação do dispositivo alterado: 
“§ 17. A contribuição prevista no inciso V 
do caput não integrará sua própria base de 
cálculo nem a dos impostos previstos nos 
arts. 153, VIII, e 156‑A.”

c § 17 acrescido pela EC no 132, de 20-12-2023, para 
vigorar a partir de 2033.

§ 18. Lei estabelecerá as hipóteses de devo‑
lução da contribuição prevista no inciso V do 
caput a pessoas físicas, inclusive em relação 
a limites e beneficiários, com o objetivo de 
reduzir as desigualdades de renda.
§ 19. A devolução de que trata o § 18 não será 
computada na receita corrente líquida da 
União para os fins do disposto nos arts. 100, 
§ 15, 166, §§ 9o, 12 e 17, e 198, § 2o.
c §§  15 a 19 acrescidos pela EC no  132, de 

20-12-2023.

	� Nova redação do dispositivo alterado: 
“§ 19. A devolução de que trata o § 18: 
I – não será computada na receita corrente 
líquida da União para os fins do disposto 
nos arts. 100, § 15, 166, §§ 9o, 12 e 17, 
e 198, § 2o; II – não integrará a base de 
cálculo para fins do disposto no art. 239.”

c § 19 acrescido pela EC no 132, de 21-12-2023, para 
vigorar a partir de 2027.

Seção II
DA SAÚDE

c Lei no 8.147, de 28-12-1990, dispõe sobre a alíquo-
ta do Finsocial.

c Lei no 9.790, de 23-3-1999, dispõe sobre a qualifi-
cação de pessoas jurídicas de direito privado, sem 
fins lucrativos, como organizações da sociedade 
civil de interesse público e institui e disciplina o 
termo de parceria.

c Lei no 9.961, de 28-1-2000, cria a Agência Nacional 
de Saúde Suplementar – ANS, regulamentada pelo 
Dec. no 3.327, de 5-1-2000.

c Lei no 10.216, de 6-4-2001, dispõe sobre a proteção 
e os direitos das pessoas portadoras de transtor-
nos mentais e redireciona o modelo assistencial 
em saúde mental.

c Dec. no 3.964, de 10-10-2001, dispõe sobre o Fundo 
Nacional de Saúde.

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever 
do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso uni‑
versal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação.
c Lei no 9.273, de 3-5-1996, torna obrigatória a in-

clusão de dispositivo de segurança que impeça a 
reutilização das seringas descartáveis.

c Lei no 9.313, de 13-11-1996, dispõe sobre a distri-
buição gratuita de medicamentos aos portadores 
do HIV e doentes de AIDS.

c Lei no 9.797, de 5-6-1999, dispõe sobre a obrigato-
riedade da cirurgia plástica reparadora da mama 
pela rede de unidades integrantes do Sistema 
Único de Saúde – SUS nos casos de mutilação 
decorrentes de tratamento de câncer.

c Lei no 12.858, de 9-9-2013, dispõe sobre a destina-
ção para as áreas de educação e saúde de parcela 
da participação no resultado ou da compensação 
financeira pela exploração de petróleo e gás natu-
ral, com a finalidade de cumprimento da meta pre-
vista no inciso VI do caput do art. 214 e no art. 196 
desta Constituição.

Art. 197. São de relevância pública as ações 
e serviços de saúde, cabendo ao Poder Públi‑
co dispor, nos termos da lei, sobre sua regu‑
lamentação, fiscalização e controle, devendo 
sua execução ser feita diretamente ou através 
de terceiros e, também, por pessoa física ou 
jurídica de direito privado.
c Lei no 8.080, de 19-9-1990, dispõe sobre as con-

dições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes.

c Lei no 9.273, de 3-5-1996, torna obrigatória a in-
clusão de dispositivo de segurança que impeça a 
reutilização das seringas descartáveis.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarqui‑
zada e constituem um sistema único, organiza‑
do de acordo com as seguintes diretrizes:
I – descentralização, com direção única em 
cada esfera de governo;
c Lei no 8.080, de 19-9-1990, dispõe sobre as con-

dições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes.

II – atendimento integral, com prioridade para 
as atividades preventivas, sem prejuízo dos ser‑
viços assistenciais;
III – participação da comunidade.
§ 1o O sistema único de saúde será financiado, 
nos termos do artigo 195, com recursos do or‑
çamento da seguridade social, da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
além de outras fontes.
c Parágrafo único transformado em §  1o pela EC 

no 29, de 13-9-2000.

§ 2o União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios aplicarão, anualmente, em ações e 
serviços públicos de saúde recursos mínimos 

derivados da aplicação de percentuais calcu‑
lados sobre:
c Art. 167, IV, desta Constituição.

I – no caso da União, a receita corrente líquida 
do respectivo exercício financeiro, não poden‑
do ser inferior a 15% (quinze por cento);
c Inciso I com a redação dada pela EC no  86, de 

17-3-2015.
c Art. 110, I, do ADCT.

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, 
o produto da arrecadação dos impostos a que 
se referem os arts. 155 e 156‑A e dos recursos 
de que tratam os arts. 157 e 159, I, a, e II, 
deduzidas as parcelas que forem transferidas 
aos respectivos Municípios;
III – no caso dos Municípios e do Distrito Fede‑
ral, o produto da arrecadação dos impostos a 
que se referem os arts. 156 e 156‑A e dos recur‑
sos de que tratam os arts. 158 e 159, I, b, e § 3o.
c Incisos II e III com a redação dada pela EC no 132, 

de 20-12-2023.

§  3o Lei complementar, que será reavaliada 
pelo menos a cada cinco anos, estabelecerá:
c Caput do §  3o acrescido pela EC no  29, de 

13-9-2000.

I – os percentuais de que tratam os incisos II 
e III do § 2o;
c Inciso I com a redação dada pela EC no  86, de 

17-3-2015.

II – os critérios de rateio dos recursos da União 
vinculados à saúde destinados aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados 
destinados a seus respectivos Municípios, obje‑
tivando a progressiva redução das disparidades 
regionais;
III – as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas esferas 
federal, estadual, distrital e municipal;
c Incisos II e III acrescidos pela EC no  29, de 

13-9-2000.

IV – Revogado. EC no 86, de 17‑3‑2015.
c LC no  141, de 13-1-2012, regulamenta este pa-

rágrafo para dispor sobre os valores mínimos a 
serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde.

§ 4o Os gestores locais do sistema único de 
saúde poderão admitir agentes comunitários 
de saúde e agentes de combate às endemias 
por meio de processo seletivo público, de 
acordo com a natureza e complexidade de 
suas atribuições e requisitos específicos para 
sua atuação.
c § 4o acrescido pela EC no 51, de 14-2-2006.
c Art. 2o da EC no 51, de 14-2-2006, que dispõe sobre 

a contratação dos agentes comunitários de saúde 
e de combate às endemias.

§ 5o Lei federal disporá sobre o regime jurídico, 
o piso salarial profissional nacional, as diretri‑
zes para os Planos de Carreira e a regulamen‑
tação das atividades de agente comunitário 
de saúde e agente de combate às endemias, 
competindo à União, nos termos da lei, prestar 
assistência financeira complementar aos Esta‑
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios, para 
o cumprimento do referido piso salarial.
c § 5o com a redação dada pela EC no 63, de 4-2-2010.
c Lei no  11.350, de 5-10-2006, regulamenta este 

parágrafo.

§ 6o Além das hipóteses previstas no § 1o do 
art. 41 e no § 4o do art. 169 da Constituição 
Federal, o servidor que exerça funções equi‑
valentes às de agente comunitário de saúde 
ou de agente de combate às endemias poderá 
perder o cargo em caso de descumprimento 
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a referida data, seus adicionais e respectivos 
acréscimos legais, e outras receitas correntes.
c Caput com a redação dada pela EC no  132, de 

20-12-2023.

Parágrafo único. Excetuam‑se da desvincula‑
ção de que trata o caput:
I – recursos destinados ao financiamento das 
ações e serviços públicos de saúde e à manu‑
tenção e desenvolvimento do ensino de que 
tratam, respectivamente, os incisos II e III do 
§ 2o do art. 198 e o art. 212 da Constituição 
Federal;
II – receitas de contribuições previdenciárias e 
de assistência à saúde dos servidores;
III – transferências obrigatórias e voluntárias 
entre entes da Federação com destinação es‑
pecificada em lei;
IV – fundos instituídos pelo Tribunal de Contas 
do Município.
c Parágrafo único acrescido pela EC no 93, de 8-9-

2016 (DOU de 9-9-2016 – edição extra).

Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os 
recursos mínimos aplicados nas ações e servi‑
ços públicos de saúde serão equivalentes:
I – no caso da União:
a) no ano 2000, o montante empenhado em 

ações e serviços públicos de saúde no exer‑
cício financeiro de 1999 acrescido de, no 
mínimo, cinco por cento;

b) do ano de 2001 ao ano de 2004, o valor 
apurado no ano anterior, corrigido pela va‑
riação nominal do Produto Interno Bruto 
– PIB;

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, 
doze por cento do produto da arrecadação 
dos impostos a que se refere o artigo 155 e 
dos recursos de que tratam os artigos 157 e 
159, inciso I, alínea a e inciso II, deduzidas as 
parcelas que forem transferidas aos respectivos 
Municípios; e
III – no caso dos Municípios e do Distrito Fede‑
ral, quinze por cento do produto da arrecada‑
ção dos impostos a que se refere o artigo 156 
e dos recursos de que tratam os artigos 158 e 
159, inciso I, alínea b e § 3o.
§ 1o Os Estados, o Distrito Federal e os mu‑
nicípios que apliquem percentuais inferiores 
aos fixados nos incisos II e III deverão elevá‑los 
gradualmente, até o exercício financeiro de 
2004, reduzida a diferença à razão de, pelo 
menos, um quinto por ano, sendo que, a partir 
de 2000, a aplicação será de pelo menos sete 
por cento.
§ 2o Dos recursos da União apurados nos ter‑
mos deste artigo, quinze por cento, no míni‑
mo, serão aplicados nos Municípios, segundo 
o critério populacional, em ações e serviços 
básicos de saúde, na forma da lei.
§ 3o Os recursos dos Estados, do Distrito Fe‑
deral e dos Municípios destinados às ações e 
serviços públicos de saúde e os transferidos 
pela União para a mesma finalidade serão apli‑
cados por meio de Fundo de Saúde que será 
acompanhado e fiscalizado por Conselho de 
Saúde, sem prejuízo do disposto no artigo 74 
da Constituição Federal.
§ 4o Na ausência da lei complementar a que se 
refere o artigo 198, § 3o, a partir do exercício 
financeiro de 2005, aplicar‑se‑á à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o 
disposto neste artigo.
c Art. 77 acrescido pela EC no 29, de 13-9-2000.

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em 
lei como de pequeno valor, os de natureza ali‑

mentícia, os de que trata o artigo 33 deste Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias 
e suas complementações e os que já tiverem 
os seus respectivos recursos liberados ou de‑
positados em juízo, os precatórios pendentes 
na data da publicação desta Emenda e os que 
decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 
de dezembro de 1999 serão liquidados pelo 
seu valor real, em moeda corrente, acrescido 
de juros legais, em prestações anuais, iguais 
e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, 
permitida a cessão dos créditos.
c O STF, por maioria de votos, deferiu as cautela-

res, nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade 
nos 2.356 e 2.362, para suspender a eficácia do 
art. 2o da EC no 30/2000, que introduziu este artigo 
ao ADCT (DOU de 7-12-2010).

c Arts. 86, 87 e 97, § 15, deste Ato.
c Res. do CNJ no 303, de 18-12-2019, dispõe sobre a 

gestão dos precatórios e respectivos procedimen-
tos operacionais no âmbito do Poder Judiciário.

§ 1o É permitida a decomposição de parcelas, a 
critério do credor.
§ 2o As prestações anuais a que se refere o ca-
put deste artigo terão, se não liquidadas até 
o final do exercício a que se referem, poder 
liberatório do pagamento de tributos da enti‑
dade devedora.
c Art. 6o da EC no  62, de 9-12-2009, que convali-

da todas as compensações de precatórios com 
tributos vencidos até 31-10-2009 da entidade 
devedora, efetuadas na forma deste parágrafo, 
realizadas antes da promulgação desta Emenda 
Constitucional.

§ 3o O prazo referido no caput deste artigo fica 
reduzido para dois anos, nos casos de preca‑
tórios judiciais originários de desapropriação 
de imóvel residencial do credor, desde que 
comprovadamente único à época da imissão 
na posse.
§ 4o O Presidente do Tribunal competente de‑
verá, vencido o prazo ou em caso de omissão 
no orçamento, ou preterição ao direito de pre‑
cedência, a requerimento do credor, requisitar 
ou determinar o sequestro de recursos finan‑
ceiros da entidade executada, suficientes à 
satisfação da prestação.
c Art. 78 acrescido pela EC no 30, de 13-12-2000.

Art. 79. É instituído, para vigorar até o ano de 
2010, no âmbito do Poder Executivo Federal, o 
Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, a 
ser regulado por lei complementar com o ob‑
jetivo de viabilizar a todos os brasileiros acesso 
a níveis dignos de subsistência, cujos recursos 
serão aplicados em ações suplementares de 
nutrição, habitação, educação, saúde, reforço 
de renda familiar e outros programas de rele‑
vante interesse social voltados para melhoria 
da qualidade de vida.
c Art. 4o da EC no 42, de 19-12-2003.
c EC no  67, de 22-12-2010, prorroga, por tempo 

indeterminado, o prazo de vigência do Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza.

Parágrafo único. O Fundo previsto neste arti‑
go terá Conselho Consultivo e de Acompanha‑
mento que conte com a participação de repre‑
sentantes da sociedade civil, nos termos da lei.
c Art. 79 acrescido pela EC no 31, de 14-12-2000.
c LC no 111, de 6-7-2001, dispõe sobre o Fundo de 

Combate e Erradicação da Pobreza, na forma pre-
vista nos arts. 79 a 81 do ADCT.

c Dec. no 3.997, de 1o-11-2001, define o órgão gestor 
do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, e 
regulamenta a composição e o funcionamento do 
seu Conselho Consultivo e de Acompanhamento.

Art. 80. Compõem o Fundo de Combate e 
Erradicação da Pobreza:
c Art. 31, III, do Dec. no 6.140, de 3-7-2007, que regu-

lamenta a Contribuição Provisória sobre Movimen-
tação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 
Direitos de Natureza Financeira – CPMF.

I – a parcela do produto da arrecadação corres‑
pondente a um adicional de oito centésimos 
por cento, aplicável de 18 de junho de 2000 
a 17 de junho de 2002, na alíquota da contri‑
buição social de que trata o art. 75 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias;
c Art. 84 deste Ato.
c Art. 4o da EC no 42, de 19-12-2003.

II – a parcela do produto da arrecadação cor‑
respondente a um adicional de cinco pontos 
percentuais na alíquota do Imposto sobre Pro‑
dutos Industrializados – IPI, ou do imposto que 
vier a substituí‑lo, incidente sobre produtos 
supérfluos e aplicável até a extinção do Fundo;
c Este inciso estará revogado pela EC no 132, de 20-

12-2023, a partir de 1o-1-2033.

III – o produto da arrecadação do impos‑
to de que trata o artigo 153, inciso VII, da 
Constituição;
IV – dotações orçamentárias;
V – doações, de qualquer natureza, de pessoas 
físicas ou jurídicas do País ou do exterior;
VI – outras receitas, a serem definidas na regu‑
lamentação do referido Fundo.
§ 1o Aos recursos integrantes do Fundo de que 
trata este artigo não se aplica o disposto nos 
artigos 159 e 167, inciso IV, da Constituição, 
assim como qualquer desvinculação de recur‑
sos orçamentários.
§ 2o A arrecadação decorrente do disposto no 
inciso I deste artigo, no período compreendi‑
do entre 18 de junho de 2000 e o início da 
vigência da lei complementar a que se refere 
o artigo 79, será integralmente repassada ao 
Fundo, preservando o seu valor real, em títulos 
públicos federais, progressivamente resgatá‑
veis após 18 de junho de 2002, na forma da lei.
c Art. 80 acrescido pela EC no 31, de 14-12-2000.
c LC no 111, de 6-7-2001, dispõe sobre o Fundo de 

Combate e Erradicação da Pobreza, na forma pre-
vista nos arts. 79 a 81 do ADCT.

Art. 81. É instituído Fundo constituído pelos 
recursos recebidos pela União em decorrência 
da desestatização de sociedades de economia 
mista ou empresas públicas por ela controla‑
das, direta ou indiretamente, quando a opera‑
ção envolver a alienação do respectivo controle 
acionário a pessoa ou entidade não integrante 
da Administração Pública, ou de participação 
societária remanescente após a alienação, 
cujos rendimentos, gerados a partir de 18 de 
junho de 2002, reverterão ao Fundo de Com‑
bate e Erradicação da Pobreza.
c Art. 31, III, do Dec. no 6.140, de 3-7-2007, que regu-

lamenta a Contribuição Provisória sobre Movimen-
tação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 
Direitos de Natureza Financeira – CPMF.

§ 1o Caso o montante anual previsto nos ren‑
dimentos transferidos ao Fundo de Combate e 
Erradicação da Pobreza, na forma deste artigo, 
não alcance o valor de quatro bilhões de reais, 
far‑se‑á complementação na forma do artigo 
80, inciso IV, do Ato das Disposições Constitu‑
cionais Transitórias.
§ 2o Sem prejuízo do disposto no § 1o, o Poder 
Executivo poderá destinar o Fundo a que se 
refere este artigo outras receitas decorrentes 
da alienação de bens da União.
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§ 3o A constituição do Fundo a que se refere 
o caput, a transferência de recursos ao Fun‑
do de Combate e Erradicação da Pobreza e as 
demais disposições referentes ao § 1o deste 
artigo serão disciplinadas em lei, não se apli‑
cando o disposto no artigo 165, § 9o, inciso II, 
da Constituição.
c Art. 81 acrescido pela EC no 31, de 13-12-2000.
c LC no 111, de 6-7-2001, dispõe sobre o Fundo de 

Combate e Erradicação da Pobreza, na forma pre-
vista nos arts. 79 a 81 do ADCT.

Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Mu‑
nicípios devem instituir Fundos de Combate à 
Pobreza, com os recursos de que trata este ar‑
tigo e outros que vierem a destinar, devendo os 
referidos Fundos ser geridos por entidades que 
contém com a participação da sociedade civil.
c Caput acrescido pela EC no 31, de 14-12-2000.
c Art. 4o da EC no 42, de 19-12-2003.

§ 1o Para o financiamento dos Fundos Esta‑
duais e Distrital, poderá ser criado adicional 
de até dois pontos percentuais na alíquota 
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
e Serviços – ICMS, sobre os produtos e servi‑
ços supérfluos e nas condições definidas na lei 
complementar de que trata o art. 155, § 2o, 
XII, da Constituição, não se aplicando, sobre 
este percentual, o disposto no art. 158, IV, da 
Constituição.
c §  1o com a redação dada pela EC no  42, de 

19-12-2003.

§ 2o Para o financiamento dos Fundos Munici‑
pais, poderá ser criado adicional de até meio 
ponto percentual na alíquota do Imposto sobre 
serviços ou do imposto que vier a substituí‑lo, 
sobre os serviços supérfluos.
c § 2o acrescido pela EC no 31, de 14-12-2000.
c Este artigo estará revogado pela EC no 132, de 20-

12-2023, a partir de 1o-1-2033.

	� Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 
82. Os Estados, o Distrito Federal e os Mu‑
nicípios devem instituir Fundos de Combate 
à Pobreza, devendo os referidos Fundos ser 
geridos por entidades que contem com a 
participação da sociedade civil. § 1o Para o 
financiamento dos Fundos Estaduais, Distri‑
tal e Municipais, poderá ser destinado per‑
centual do imposto previsto no art. 156‑A 
da Constituição Federal e dos recursos dis‑
tribuídos nos termos dos arts. 131 e 132 
deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, nos limites definidos em lei 
complementar, não se aplicando, sobre es‑
tes valores, o disposto no art. 158, IV, da 
Constituição Federal. § 2o Revogado. EC 
no 132, de 20‑12‑2023.”

c Art. 82 com a redação dada pela EC no 132, de 20-
12-2023, para vigorar a partir de 2033.

Art. 83. Lei federal definirá os produtos e ser‑
viços supérfluos a que se referem os arts. 80, 
II, e 82, § 2o.
c Artigo com a redação dada pela EC no  42, de 

19-12-2003.
c Este artigo estará revogado pela EC no 132, de 20-

12-2023, a partir de 1o-1-2033.

Art. 84. A contribuição provisória sobre movi‑
mentação ou transmissão de valores e de cré‑
ditos e direitos de natureza financeira, prevista 
nos arts. 74, 75 e 80, I, deste Ato das Disposi‑
ções Constitucionais Transitórias, será cobrada 
até 31 de dezembro de 2004.
c Art. 90 deste Ato.
c Dec. no 6.140, de 3-7-2007, regulamenta a Contri-

buição Provisória sobre Movimentação ou Trans-
missão de Valores e de Créditos e Direitos de 
Natureza Financeira – CPMF.

§ 1o Fica prorrogada, até a data referida no 
caput deste artigo, a vigência da Lei no 9.311, 
de 24 de outubro de 1996, e suas alterações.
§ 2o Do produto da arrecadação da contribui‑
ção social de que trata este artigo será desti‑
nada a parcela correspondente à alíquota de:
c Art. 31 do Dec. no 6.140, de 3-7-2007, que regula-

menta a Contribuição Provisória sobre Movimen-
tação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 
Direitos de Natureza Financeira – CPMF.

I – vinte centésimos por cento ao Fundo Nacio‑
nal de Saúde, para financiamento das ações e 
serviços de saúde;
II – dez centésimos por cento ao custeio da 
previdência social;
III – oito centésimos por cento ao Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza, de que tra‑
tam os arts. 80 e 81 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.
§ 3o A alíquota da contribuição de que trata 
este artigo será de:
I – trinta e oito centésimos por cento, nos exer‑
cícios financeiros de 2002 e 2003;
II – Revogado. EC no 42, de 19‑12‑2003.
c Art. 84 acrescido pela EC no 37, de 12-6-2002.

Art. 85. A contribuição a que se refere o 
art. 84 deste Ato das Disposições Constitucio‑
nais Transitórias não incidirá, a partir do trigé‑
simo dia da data de publicação desta Emenda 
Constitucional, nos lançamentos:
c Art. 3o do Dec. no 6.140, de 3-7-2007, que regula-

menta a Contribuição Provisória sobre Movimen-
tação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 
Direitos de Natureza Financeira – CPMF.

I – em contas correntes de depósito especial‑
mente abertas e exclusivamente utilizadas para 
operações de:
c Art. 2o da Lei no 10.892, de 13-7-2004, que dispõe 

sobre multas nos casos de utilização diversa da 
prevista na legislação das contas correntes de de-
pósitos beneficiarias da alíquota 0 (zero), bem como 
da inobservância de normas baixadas pelo BACEN 
que resultem na falta de cobrança do CPMF devida.

a) câmaras e prestadoras de serviços de com‑
pensação e de liquidação de que trata o 
parágrafo único do art. 2o da Lei no 10.214, 
de 27 de março de 2001;

b) companhias securitizadoras de que trata a 
Lei no 9.514, de 20 de novembro de 1997;

c) sociedades anônimas que tenham por ob‑
jeto exclusivo a aquisição de créditos oriun‑
dos de operações praticadas no mercado 
financeiro;

c Art. 2o, § 3o, da Lei no 10.892, de 13-7-2004, que 
altera os arts. 8o e 16 da Lei no 9.311, de 24-10-
1996, que institui a Contribuição Provisória sobre 
Movimentação ou Transmissão de Valores e de 
Créditos e Direitos de Natureza Financeira – CPMF.

II – em contas correntes de depósito, relativos a:
a) operações de compra e venda de ações, 

realizadas em recintos ou sistemas de ne‑
gociação de bolsas de valores e no mercado 
de balcão organizado;

b) contratos referenciados em ações ou índi‑
ces de ações, em suas diversas modalida‑
des, negociados em bolsas de valores, de 
mercadorias e de futuros;

III – em contas de investidores estrangeiros, 
relativos a entradas no País e a remessas para 
o exterior de recursos financeiros empregados, 
exclusivamente, em operações e contratos re‑
feridos no inciso II deste artigo.

§ 1o O Poder Executivo disciplinará o disposto 
neste artigo no prazo de trinta dias da data de 
publicação desta Emenda Constitucional.
§ 2o O disposto no inciso I deste artigo aplica‑se 
somente às operações relacionadas em ato do 
Poder Executivo, dentre aquelas que consti‑
tuam o objeto social das referidas entidades.
§ 3o O disposto no inciso II deste artigo apli‑
ca‑se somente a operações e contratos efetua‑
dos por intermédio de instituições financeiras, 
sociedades corretoras de títulos e valores mo‑
biliários, sociedades distribuidoras de títulos e 
valores mobiliários e sociedades corretoras de 
mercadorias.
c Art. 85 acrescido pela EC no 37, de 12-6-2002.

Art. 86. Serão pagos conforme disposto no 
art. 100 da Constituição Federal, não se lhes 
aplicando a regra de parcelamento estabele‑
cida no caput do art. 78 deste Ato das Dispo‑
sições Constitucionais Transitórias, os débitos 
da Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Mu‑
nicipal oriundos de sentenças transitadas em 
julgado, que preencham, cumulativamente, as 
seguintes condições:
I – ter sido objeto de emissão de precatórios 
judiciários;
c Res. do CNJ no 303, de 18-12-2019, dispõe sobre a 

gestão dos precatórios e respectivos procedimen-
tos operacionais no âmbito do Poder Judiciário.

II – ter sido definidos como de pequeno valor 
pela lei de que trata o § 3o do art. 100 da Cons‑
tituição Federal ou pelo art. 87 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias;
III – estar, total ou parcialmente, pendentes de 
pagamento na data da publicação desta Emen‑
da Constitucional.
§ 1o Os débitos a que se refere o caput deste 
artigo, ou os respectivos saldos, serão pagos 
na ordem cronológica de apresentação dos res‑
pectivos precatórios, com precedência sobre os 
de maior valor.
c Res. do CNJ no 303, de 18-12-2019, dispõe sobre a 

gestão dos precatórios e respectivos procedimen-
tos operacionais no âmbito do Poder Judiciário.

§ 2o Os débitos a que se refere o caput deste ar‑
tigo, se ainda não tiverem sido objeto de paga‑
mento parcial, nos termos do art. 78 deste Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
poderão ser pagos em duas parcelas anuais, se 
assim dispuser a lei.
§ 3o Observada a ordem cronológica de sua 
apresentação, os débitos de natureza alimen‑
tícia previstos neste artigo terão precedência 
para pagamento sobre todos os demais.
c Art. 86 acrescido pela EC no 37, de 12-6-2002.

Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3o do 
art. 100 da Constituição Federal e o art. 78 
deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias serão considerados de pequeno 
valor, até que se dê a publicação oficial das 
respectivas leis definidoras pelos entes da 
Federação, observado o disposto no § 4o do 
art. 100 da Constituição Federal, os débitos 
ou obrigações consignados em precatório ju‑
diciário, que tenham valor igual ou inferior a:
I – quarenta salários mínimos, perante a Fazen‑
da dos Estados e do Distrito Federal;
II – trinta salários mínimos, perante a Fazenda 
dos Municípios.
Parágrafo único. Se o valor da execução 
ultrapassar o estabelecido neste artigo, o pa‑
gamento far‑se‑á, sempre, por meio de pre‑
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as consequências do seu ato, ou foge para 
evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o ho‑
micídio, a pena é aumentada de um terço se 
o crime é praticado contra pessoa menor de 
quatorze ou maior de sessenta anos.
c § 4o com a redação dada pela Lei no 10.741, de 

1o-10-2003.
c Art. 129, § 7o, deste Código.
c Art. 206, § 1o, do CPM.

§ 5o Na hipótese de homicídio culposo, o juiz 
poderá deixar de aplicar a pena, se as conse‑
quências da infração atingirem o próprio agen‑
te de forma tão grave que a sanção penal se 
torne desnecessária.
c Arts. 107, IX, e 120 deste Código.

§ 6o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até 
a metade se o crime for praticado por milícia 
privada, sob o pretexto de prestação de serviço 
de segurança, ou por grupo de extermínio.
c § 6o acrescido pela Lei no 12.720, de 27-9-2012.

§ 7o A pena do feminicídio é aumentada de 
1/3 (um terço) até a metade se o crime for 
praticado:
c Caput acrescido pela Lei no 13.104, de 9-3-2015.

I – durante a gestação ou nos 3 (três) meses 
posteriores ao parto;
c Inciso I acrescido pela Lei no 13.104, de 9-3-2015.

II – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos, 
com deficiência ou com doenças degenerativas 
que acarretem condição limitante ou de vulne‑
rabilidade física ou mental;
c Inciso II com a redação dada pela Lei no 14.344, de 

24-5-2022.

III – na presença física ou virtual de descenden‑
te ou de ascendente da vítima;
c Incisos II e III com a redação dada pela Lei 

no 13.771, de 19-12-2018.

IV – em descumprimento das medidas prote‑
tivas de urgência previstas nos incisos I, II e III 
do caput do art. 22 da Lei no 11.340, de 7 de 
agosto de 2006.
c Inciso IV acrescido pela Lei no  13.771, de 

19-12-2018.

Induzimento, instigação ou auxílio 
a suicídio ou a automutilação
c Epígrafe com a denominação dada pela Lei 

no 13.968, de 26-12-2019.

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suici‑
dar‑se ou a praticar automutilação ou pres‑
tar‑lhe auxílio material para que o faça:
c Caput do art. 122 com a redação dada pela Lei 

no 13.968, de 26-12-2019.

Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos.
c Art. 207 do CPM.
c Art. 4o, 1, do Pacto de São José da Costa Rica.

§ 1o Se da automutilação ou da tentativa de 
suicídio resulta lesão corporal de natureza gra‑
ve ou gravíssima, nos termos dos §§ 1o e 2o do 
art. 129 deste Código:
Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.
§ 2o Se o suicídio se consuma ou se da automu‑
tilação resulta morte:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.
§ 3o A pena é duplicada:
I – se o crime é praticado por motivo egoístico, 
torpe ou fútil;
II – se a vítima é menor ou tem diminuída, por 
qualquer causa, a capacidade de resistência.
§ 4o A pena é aumentada até o dobro se a 
conduta é realizada por meio da rede de com‑

putadores, de rede social ou transmitida em 
tempo real.
c §§ 1o a 4o com a redação dada pela Lei no 13.968, 

de 26-12-2019.

§ 5o Aplica‑se a pena em dobro se o autor é 
líder, coordenador ou administrador de gru‑
po, de comunidade ou de rede virtual, ou por 
estes é responsável.
c § 5o com a redação dada pela Lei no 14.811, de 

12-1-2024.

§ 6o Se o crime de que trata o § 1o deste artigo 
resulta em lesão corporal de natureza gravís‑
sima e é cometido contra menor de 14 (qua‑
torze) anos ou contra quem, por enfermidade 
ou deficiência mental, não tem o necessário 
discernimento para a prática do ato, ou que, 
por qualquer outra causa, não pode oferecer 
resistência, responde o agente pelo crime des‑
crito no § 2o do art. 129 deste Código.
§ 7o Se o crime de que trata o § 2o deste arti‑
go é cometido contra menor de 14 (quatorze) 
anos ou contra quem não tem o necessário dis‑
cernimento para a prática do ato, ou que, por 
qualquer outra causa, não pode oferecer resis‑
tência, responde o agente pelo crime de ho‑
micídio, nos termos do art. 121 deste Código.
c §§ 6o e 7o com a redação dada pela Lei no 13.968, 

de 26-12-2019.

Infanticídio
Art. 123. Matar, sob a influência do estado 
puerperal, o próprio filho, durante o parto ou 
logo após:
Pena – detenção, de dois a seis anos.
c Art. 74, § 1o, do CPP.
c Art. 4o, 1, do Pacto de São José da Costa Rica.

Aborto provocado pela gestante 
ou com seu consentimento
Art. 124. Provocar aborto em si mesma ou 
consentir que outrem lho provoque:
Pena – detenção, de um a três anos.
c O STF, por maioria de votos, julgou procedente a 

ADPF no 54 para declarar a inconstitucionalidade 
da interpretação segundo a qual a interrupção da 
gravidez de feto anencéfalo é conduta tipificada 
nos arts. 124, 126, 128, I e II, deste Código (DOU 
de 24-4-2012).

c Art. 74, § 1o, do CPP.
c Art. 4o, 1, do Pacto de São José da Costa Rica.

Aborto provocado por terceiro
Art. 125. Provocar aborto, sem o consenti‑
mento da gestante:
Pena – reclusão, de três a dez anos.
c Art. 74, § 1o, do CPP.
c Art. 4o, 1, do Pacto de São José da Costa Rica.

Art. 126. Provocar aborto com o consentimen‑
to da gestante:
Pena – reclusão, de um a quatro anos.
c O STF, por maioria de votos, julgou procedente a 

ADPF no 54 para declarar a inconstitucionalidade 
da interpretação segundo a qual a interrupção da 
gravidez de feto anencéfalo é conduta tipificada 
nos arts. 124, 126, 128, I e II, deste Código (DOU 
de 24-4-2012).

c Art. 74, § 1o, do CPP.
c Art. 4o, 1, do Pacto de São José da Costa Rica.

Parágrafo único. Aplica‑se a pena do artigo 
anterior, se a gestante não é maior de quatorze 
anos, ou é alienada ou débil mental, ou se o 
consentimento é obtido mediante fraude, gra‑
ve ameaça ou violência.
Forma qualificada
Art. 127. As penas cominadas nos dois artigos 
anteriores são aumentadas de um terço, se, em 
consequência do aborto ou dos meios empre‑

gados para provocá‑lo, a gestante sofre lesão 
corporal de natureza grave; e são duplicadas, 
se, por qualquer dessas causas, lhe sobrevém 
a morte.
c Art. 74, § 1o, do CPP.

Art. 128. Não se pune o aborto praticado por 
médico:
c Art. 24 deste Código.
c O STF, por maioria de votos, julgou procedente a 

ADPF no 54 para declarar a inconstitucionalidade 
da interpretação segundo a qual a interrupção da 
gravidez de feto anencéfalo é conduta tipificada 
nos arts. 124, 126, 128, I e II, deste Código (DOU 
de 24-4-2012).

Aborto necessário
I – se não há outro meio de salvar a vida da 
gestante;
Aborto no caso de gravidez 
resultante de estupro
II – se a gravidez resulta de estupro e o aborto 
é precedido de consentimento da gestante ou, 
quando incapaz, de seu representante legal.

CAPÍTULO II
DAS LESÕES CORPORAIS

Lesão corporal
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a 
saúde de outrem:
Pena – detenção, de três meses a um ano.
c Arts. 209 e 403 do CPM.
c Art. 88 da Lei no 9.099, de 26-9-1995 (Lei dos Jui-

zados Especiais).
c Art. 5o, 1, do Pacto de São José da Costa Rica.

Lesão corporal de natureza grave
c Art. 27, § 2o, III, da Lei no 11.105, de 24-3-2005 (Lei 

de Biossegurança).

§ 1o Se resulta:
I – incapacidade para as ocupações habituais, 
por mais de trinta dias;
c Art. 168, § 2o, do CPP.

II – perigo de vida;
III – debilidade permanente de membro, sen‑
tido ou função;
IV – aceleração de parto:
Pena – reclusão, de um a cinco anos.
§ 2o Se resulta:
I – incapacidade permanente para o trabalho;
II – enfermidade incurável;
III – perda ou inutilização de membro, sentido 
ou função;
IV – deformidade permanente;
V – aborto:
Pena – reclusão, de dois a oito anos.
Lesão corporal seguida de morte
§ 3o Se resulta morte e as circunstâncias evi‑
denciam que o agente não quis o resultado, 
nem assumiu o risco de produzi‑lo:
Pena – reclusão, de quatro a doze anos.
c Art. 27, § 2o, IV, da Lei no 11.105, de 24-3-2005 (Lei 

de Biossegurança).

Diminuição de pena
§ 4o Se o agente comete o crime impelido por 
motivo de relevante valor social ou moral ou 
sob o domínio de violenta emoção, logo em 
seguida a injusta provocação da vítima, o juiz 
pode reduzir a pena de um sexto a um terço.
c Arts. 65, III, a e c, e 121, § 1o, deste Código.

Substituição da pena
§ 5o O juiz, não sendo graves as lesões, pode 
ainda substituir a pena de detenção pela de 
multa:
c Arts. 59, IV, e 60, § 2o, deste Código.
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Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e as 
seguintes determinações especiais:
c § 1o acrescido pela Lei no 12.401, de 28-4-2011.

I – apresentação pelo interessado dos docu‑
mentos e, se cabível, das amostras de pro‑
dutos, na forma do regulamento, com infor‑
mações necessárias para o atendimento do 
disposto no § 2o do art. 19‑Q;
c Inciso I acrescido pela Lei no 12.401, de 28-4-2011.

II – VETADO. Lei no 12.401 de 28‑4‑2011.
III – realização de consulta pública que inclua a 
divulgação do parecer emitido pela Comissão 
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS;
IV – realização de audiência pública, antes da 
tomada de decisão, se a relevância da matéria 
justificar o evento;
c Incisos III e IV acrescidos pela Lei no 12.401, de 

28-4-2011.

V – distribuição aleatória, respeitadas a espe‑
cialização e a competência técnica requeridas 
para a análise da matéria;
VI – publicidade dos atos processuais.
c Incisos V e VI acrescidos pela Lei no 14.313, de 

21-3-2022.

§ 2o VETADO. Lei no 12.401, de 28‑4‑2011.
§ 3o O procedimento referido no caput deste 
artigo tramitará em regime prioritário quan‑
do se tratar de análise de medicamento, de 
produto ou de procedimento relacionado à 
assistência da pessoa com câncer.
c § 3o acrescido pela Lei no 14.758, de 19-12-2023, 

para vigorar após 180 dias de sua publicação.
Art. 19‑S. VETADO. Lei no  12.401, de 
28‑4‑2011.
Art. 19‑T. São vedados, em todas as esferas 
de gestão do SUS:
c Caput do art. 19-T acrescido pela Lei no 12.401, de 

28-4-2011.

I – o pagamento, o ressarcimento ou o reem‑
bolso de medicamento, produto e procedi‑
mento clínico ou cirúrgico experimental, ou de 
uso não autorizado pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA;
II – a dispensação, o pagamento, o ressarcimen‑
to ou o reembolso de medicamento e produto, 
nacional ou importado, sem registro na ANVISA.
c Incisos I e II acrescidos pela Lei no  12.401, de 

28-4-2011.

Parágrafo único. Excetuam‑se do disposto 
neste artigo:
I – medicamento e produto em que a indicação 
de uso seja distinta daquela aprovada no regis‑
tro na ANVISA, desde que seu uso tenha sido re‑
comendado pela Comissão Nacional de Incorpo‑
ração de Tecnologias no Sistema Único de Saúde 
(CONITEC), demonstradas as evidências científi‑
cas sobre a eficácia, a acurácia, a efetividade e 
a segurança, e esteja padronizado em protocolo 
estabelecido pelo Ministério da Saúde;
II – medicamento e produto recomendados 
pela CONITEC e adquiridos por intermédio de 
organismos multilaterais internacionais, para 
uso em programas de saúde pública do Minis‑
tério da Saúde e suas entidades vinculadas, nos 
termos do § 5o do art. 8o da Lei no 9.782, de 26 
de janeiro de 1999.
c Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.313, de 

21-3-2022.
Art. 19‑U. A responsabilidade financeira pelo 
fornecimento de medicamentos, produtos de 
interesse para a saúde ou procedimentos de 
que trata este Capítulo será pactuada na Co‑
missão Intergestores Tripartite.
c Art. 19-U acrescido pela Lei no  12.401, de 

28-4-2011.

TÍTULO III – DOS SERVIÇOS PRIVADOS 
DE ASSISTÊNCIA À SAÙDE

CAPÍTULO I
DO FUNCIONAMENTO

Art. 20. Os serviços privados de assistência à 
saúde caracterizam‑se pela atuação, por inicia‑
tiva própria, de profissionais liberais, legalmen‑
te habilitados, e de pessoas jurídicas de direito 
privado na promoção, proteção e recuperação 
da saúde.
Art. 21. A assistência à saúde é livre à iniciativa 
privada.
Art. 22. Na prestação de serviços privados de 
assistência à saúde, serão observados os prin‑
cípios éticos e as normas expedidas pelo órgão 
de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) 
quanto às condições para seu funcionamento.
Art. 23. É permitida a participação direta ou 
indireta, inclusive controle, de empresas ou de 
capital estrangeiro na assistência à saúde nos 
seguintes casos:
c Caput com a redação dada pela Lei no 13.097, de 

19-1-2015.

I – doações de organismos internacionais vin‑
culados à Organização das Nações Unidas, de 
entidades de cooperação técnica e de financia‑
mento e empréstimos;
II – pessoas jurídicas destinadas a instalar, ope‑
racionalizar ou explorar:
a) hospital geral, inclusive filantrópico, hospi‑

tal especializado, policlínica, clínica geral e 
clínica especializada; e

b) ações e pesquisas de planejamento 
familiar;

III – serviços de saúde mantidos, sem finalidade 
lucrativa, por empresas, para atendimento de 
seus empregados e dependentes, sem qual‑
quer ônus para a seguridade social; e
IV – demais casos previstos em legislação 
específica.
c Incisos I a IV acrescidos pela Lei no  13.097, de 

19-1-2015.

CAPÍTULO II
DA PARTICIPAÇÃO COMPLEMENTAR

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem 
insuficientes para garantir a cobertura assisten‑
cial à população de uma determinada área, o 
Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer 
aos serviços ofertados pela iniciativa privada.
Parágrafo único. A participação comple‑
mentar dos serviços privados será formalizada 
mediante contrato ou convênio, observadas, a 
respeito, as normas de direito público.
Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as 
entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos 
terão preferência para participar do Sistema 
Único de Saúde (SUS).
Art. 26. Os critérios e valores para a remune‑
ração de serviços e os parâmetros de cobertu‑
ra assistencial serão estabelecidos pela direção 
nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), 
aprovados no Conselho Nacional de Saúde.
§ 1o Na fixação dos critérios, valores, formas 
de reajuste e de pagamento da remuneração 
aludida neste artigo, a direção nacional do 
Sistema Único de Saúde (SUS) deverá funda‑
mentar seu ato em demonstrativo econômi‑
co‑financeiro que garanta a efetiva qualidade 
de execução dos serviços contratados.
§ 2o Os serviços contratados submeter‑se‑ão às 
normas técnicas e administrativas e aos prin‑
cípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 

(SUS), mantido o equilíbrio econômico e finan‑
ceiro do contrato.
§ 3o VETADO.
§ 4o Aos proprietários, administradores e diri‑
gentes de entidades ou serviços contratados é 
vedado exercer cargo de chefia ou função de 
confiança no Sistema Único de Saúde (SUS).
§ 5o Os valores a que se refere o caput deste 
artigo, para o conjunto das remunerações 
dos serviços de saúde, serão definidos no mês 
de dezembro de cada ano, por meio de ato 
do Ministério da Saúde, devendo‑se buscar 
a garantia da qualidade do atendimento, o 
equilíbrio econômico‑financeiro na prestação 
dos serviços e a preservação do valor real des‑
tinado à remuneração de serviços, observada 
a disponibilidade orçamentária e financeira.
c § 5o acrescido pela Lei no 14.820, de 16-1-2024.

TÍTULO III‑A – DA TELESSAÚDE
c Título III-A acrescido pela Lei no  14.510, de 

27-12-2022.

Art. 26‑A. A telessaúde abrange a prestação 
remota de serviços relacionados a todas as 
profissões da área da saúde regulamentadas 
pelos órgãos competentes do Poder Executivo 
federal e obedecerá aos seguintes princípios:
I – autonomia do profissional de saúde;
II – consentimento livre e informado do 
paciente;
III – direito de recusa ao atendimento na mo‑
dalidade telessaúde, com a garantia do atendi‑
mento presencial sempre que solicitado;
IV – dignidade e valorização do profissional 
de saúde;
V – assistência segura e com qualidade ao 
paciente;
VI – confidencialidade dos dados;
VII – promoção da universalização do aces‑
so dos brasileiros às ações e aos serviços de 
saúde;
VIII – estrita observância das atribuições legais 
de cada profissão;
IX – responsabilidade digital.
Art. 26‑B. Para fins desta Lei, considera‑se 
telessaúde a modalidade de prestação de ser‑
viços de saúde a distância, por meio da uti‑
lização das tecnologias da informação e da 
comunicação, que envolve, entre outros, a 
transmissão segura de dados e informações de 
saúde, por meio de textos, de sons, de imagens 
ou outras formas adequadas.
Parágrafo único. Os atos do profissional de saú‑
de, quando praticados na modalidade telessaú‑
de, terão validade em todo o território nacional.
Art. 26‑C. Ao profissional de saúde são as‑
seguradas a liberdade e a completa indepen‑
dência de decidir sobre a utilização ou não da 
telessaúde, inclusive com relação à primeira 
consulta, atendimento ou procedimento, e 
poderá indicar a utilização de atendimento 
presencial ou optar por ele, sempre que en‑
tender necessário.
Art. 26‑D. Compete aos conselhos federais de 
fiscalização do exercício professional a norma‑
tização ética relativa à prestação dos serviços 
previstos neste Título, aplicando‑se os padrões 
normativos adotados para as modalidades de 
atendimento presencial, no que não colidirem 
com os preceitos desta Lei.
Art. 26‑E. Na prestação de serviços por teles‑
saúde, serão observadas as normas expedidas 
pelo órgão de direção do Sistema Único de 
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I – Revogado. Lei no 14.176, de 22-6-2021;
II – VETADO. Lei no 13.982, de 2-4-2020.
§ 4o O benefício de que trata este artigo não 
pode ser acumulado pelo beneficiário com 
qualquer outro no âmbito da seguridade so-
cial ou de outro regime, salvo os da assistên-
cia médica e da pensão especial de natureza 
indenizatória, bem como as transferências 
de renda de que tratam o parágrafo único 
do art. 6o e o inciso VI do caput do art. 203 
da Constituição Federal e o caput e o § 1o do 
art. 1o da Lei no 10.835, de 8 de janeiro de 
2004.
c § 4o com a redação dada pela Lei no 14.601, de 

19-6-2023.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições 
de longa permanência não prejudica o direito 
do idoso ou da pessoa com deficiência ao be-
nefício de prestação continuada.
c § 5o com a redação dada pela Lei no 12.435, de 

6-7-2011.

§ 6o A concessão do benefício ficará sujeita à 
avaliação da deficiência e do grau de impe-
dimento de que trata o § 2o, composta por 
avaliação médica e avaliação social realizadas 
por médicos peritos e por assistentes sociais 
do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS.
c § 6o com a redação dada pela Lei no 12.470, de 

31-8-2011.

§ 6o‑A. O INSS poderá celebrar parcerias para a 
realização da avaliação social, sob a supervisão 
do serviço social da autarquia.
c § 6o-A acrescido pela Lei no 14.441, de 2-9-2022.

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no 
município de residência do beneficiário, fica 
assegurado, na forma prevista em regulamen-
to, o seu encaminhamento ao município mais 
próximo que contar com tal estrutura.
c §  7o com a redação dada pela Lei no  9.720, de 

30-11-1998.

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o 
§ 3o deverá ser declarada pelo requerente ou 
seu representante legal, sujeitando-se aos de-
mais procedimentos previstos no regulamento 
para o deferimento do pedido.
c § 8o acrescido pela Lei no 9.720, de 30-11-1998.

§ 9o Os valores recebidos a título de auxílio 
financeiro temporário ou de indenização 
por danos sofridos em decorrência de rompi-
mento e colapso de barragens, bem como os 
rendimentos decorrentes de estágio supervi-
sionado e de aprendizagem, não serão com-
putados para fins de cálculo da renda familiar 
per capita a que se refere o § 3o deste artigo.
c § 9o com a redação dada pela Lei no 14.809, de 

12-1-2024.

§ 10. Considera-se impedimento de longo pra-
zo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele 
que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 
(dois) anos.
c § 10 acrescido pela Lei no 12.470, de 31-8-2011.

§ 11. Para concessão do benefício de que trata 
o caput deste artigo, poderão ser utilizados 
outros elementos probatórios da condição de 
miserabilidade do grupo familiar e da situação 
de vulnerabilidade, conforme regulamento.
c § 11 acrescido pela Lei no 13.146, de 6-7-2015.

§ 11‑A. O regulamento de que trata o § 11 
deste artigo poderá ampliar o limite de renda 
mensal familiar per capita previsto no § 3o des-
te artigo para até 1/2 (meio) salário mínimo, 
observado o disposto no art. 20-B desta Lei.
c § 11-A acrescido pela Lei no 14.176, de 22-6-2021.

§ 12. São requisitos para a concessão, a manu-
tenção e a revisão do benefício as inscrições no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadas-
tro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal – Cadastro Único, conforme previsto 
em regulamento.
c § 12 acrescido pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o 
benefício previdenciário no valor de até 1 (um) 
salário mínimo concedido a idoso acima de 65 
(sessenta e cinco) anos de idade ou pessoa com 
deficiência não será computado, para fins de 
concessão do benefício de prestação continua-
da a outro idoso ou pessoa com deficiência da 
mesma família, no cálculo da renda a que se 
refere o § 3o deste artigo.
§ 15. O benefício de prestação continuada será 
devido a mais de um membro da mesma famí-
lia enquanto atendidos os requisitos exigidos 
nesta Lei.
c §§  14 e 15 acrescidos pela Lei no  13.982, de 

2-4-2020.
c Mantivemos §§ 14 e 15 conforme consta na publi-

cação oficial. Todavia, entendemos que o correto 
seria §§ 13 e 14.

Art. 20-A. Revogado. Lei no  14.176, de 
22-6-2021.
Art. 20-B. Na avaliação de outros elementos 
probatórios da condição de miserabilidade e 
da situação de vulnerabilidade de que trata o 
§ 11 do art. 20 desta Lei, serão considerados os 
seguintes aspectos para ampliação do critério 
de aferição da renda familiar mensal per capita 
de que trata o § 11-A do referido artigo:
I – o grau da deficiência;
II – a dependência de terceiros para o desem-
penho de atividades básicas da vida diária; e
III – o comprometimento do orçamento do nú-
cleo familiar de que trata o § 3o do art. 20 desta 
Lei exclusivamente com gastos médicos, com tra-
tamentos de saúde, com fraldas, com alimentos 
especiais e com medicamentos do idoso ou da 
pessoa com deficiência não disponibilizados gra-
tuitamente pelo SUS, ou com serviços não pres-
tados pelo SUAS, desde que comprovadamente 
necessários à preservação da saúde e da vida.
§ 1o A ampliação de que trata o caput deste 
artigo ocorrerá na forma de escalas graduais, 
definidas em regulamento.
§ 2o Aplicam-se à pessoa com deficiência os 
elementos constantes dos incisos I e III do ca-
put deste artigo, e à pessoa idosa os constan-
tes dos incisos II e III do caput deste artigo.
§ 3o O grau da deficiência de que trata o inciso 
I do caput deste artigo será aferido por meio de 
instrumento de avaliação biopsicossocial, ob-
servados os termos dos §§ 1o e 2o do art. 2o da 
Lei no 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), e do § 6o do art. 20 
e do art. 40-B desta Lei.
§ 4o O valor referente ao comprometimento 
do orçamento do núcleo familiar com gastos 
de que trata o inciso III do caput deste artigo 
será definido em ato conjunto do Ministério 
da Cidadania, da Secretaria Especial de Previ-
dência e Trabalho do Ministério da Economia e 
do INSS, a partir de valores médios dos gastos 
realizados pelas famílias exclusivamente com 
essas finalidades, facultada ao interessado a 
possibilidade de comprovação, conforme cri-
térios definidos em regulamento, de que os 
gastos efetivos ultrapassam os valores médios.
c Art. 20-B acrescido pela Lei no  14.176, de 

22-6-2021.

Art. 21. O benefício de prestação continuada 
deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para ava-
liação da continuidade das condições que lhe 
deram origem.
§ 1o O pagamento do benefício cessa no mo-
mento em que forem superadas as condições 
referidas no caput, ou em caso de morte do 
beneficiário.
§  2o O benefício será cancelado quando se 
constatar irregularidade na sua concessão ou 
utilização.
§ 3o O desenvolvimento das capacidades cog-
nitivas, motoras ou educacionais e a realização 
de atividades não remuneradas de habilitação 
e reabilitação, entre outras, não constituem 
motivo de suspensão ou cessação do benefício 
da pessoa com deficiência.
c § 3o acrescido pela Lei no 12.435, de 6-7-2011.

§ 4o A cessação do benefício de prestação con-
tinuada concedido à pessoa com deficiência 
não impede nova concessão do benefício, des-
de que atendidos os requisitos definidos em 
regulamento.
c § 4o com a redação dada pela Lei no 12.470, de 

31-8-2011.

§ 5o O beneficiário em gozo de benefício de 
prestação continuada concedido judicial ou 
administrativamente poderá ser convocado 
para avaliação das condições que ensejaram 
sua concessão ou manutenção, sendo-lhe exi-
gida a presença dos requisitos previstos nesta 
Lei e no regulamento.
c § 5o acrescido pela Lei no 14.176, de 22-6-2021.

Art. 21-A. O benefício de prestação conti-
nuada será suspenso pelo órgão concedente 
quando a pessoa com deficiência exercer ati-
vidade remunerada, inclusive na condição de 
microempreendedor individual.
§ 1o Extinta a relação trabalhista ou a ativida-
de empreendedora de que trata o caput des-
te artigo e, quando for o caso, encerrado o 
prazo de pagamento do seguro-desemprego 
e não tendo o beneficiário adquirido direito a 
qualquer benefício previdenciário, poderá ser 
requerida a continuidade do pagamento do 
benefício suspenso, sem necessidade de reali-
zação de perícia médica ou reavaliação da de-
ficiência e do grau de incapacidade para esse 
fim, respeitado o período de revisão previsto 
no caput do art. 21.
§ 2o A contratação de pessoa com deficiência 
como aprendiz não acarreta a suspensão do 
benefício de prestação continuada, limitado a 
2 (dois) anos o recebimento concomitante da 
remuneração e do benefício.
c Art. 21-A acrescido pela Lei no  12.470, de 

31-8-2011.

Seção II
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

c Dec. no 6.307, de 14-12-2007, dispõe sobre os be-
nefícios eventuais de que trata este artigo.

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais 
as provisões suplementares e provisórias que 
integram organicamente as garantias do SUAS 
e são prestadas aos cidadãos e às famílias em 
virtude de nascimento, morte, situações de 
vulnerabilidade temporária e de calamidade 
pública.
§ 1o A concessão e o valor dos benefícios de 
que trata este artigo serão definidos pelos Es-
tados, Distrito Federal e Municípios e previstos 
nas respectivas leis orçamentárias anuais, com 
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Art. 23‑A. É dever do poder público oferecer 
contínua capacitação aos agentes públicos e 
políticos que atuem com prevenção ou repres‑
são de atos de improbidade administrativa.
Art. 23‑B. Nas ações e nos acordos regidos 
por esta Lei, não haverá adiantamento de cus‑
tas, de preparo, de emolumentos, de honorá‑
rios periciais e de quaisquer outras despesas.
§ 1o No caso de procedência da ação, as custas 
e as demais despesas processuais serão pagas 
ao final.
§ 2o Haverá condenação em honorários sucum‑
benciais em caso de improcedência da ação de 
improbidade se comprovada má‑fé.
Art. 23‑C. Atos que ensejem enriquecimento 
ilícito, perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação de recursos 
públicos dos partidos políticos, ou de suas 
fundações, serão responsabilizados nos termos 
da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995.
c Arts. 23‑A a 23‑C acrescidos pela Lei no 14.230, de 

25‑10‑2021.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 25. Ficam revogadas as Leis nos 3.164, 
de 1o de junho de 1957, e 3.502, de 21 de 
dezembro de 1958, e demais disposições em 
contrário.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 
171o da Independência e  

104o da República.
Fernando Collor

LEI No 8.629,  
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993

Dispõe sobre a regulamentação dos 
dispositivos constitucionais relativos à 
reforma agrária, previstos no Capítulo 
III, Título VII, da Constituição Federal.

c Publicada no DOU de 26‑2‑1993.
c LC no 76, de 6‑7‑1993 (Lei de Desapropriação de 

imóvel Rural para fins de Reforma Agrária).
c Dec. no 9.311, de 15‑3‑2018, regulamenta esta Lei.

Art. 1o Esta Lei regulamenta e disciplina dispo‑
sições relativas à reforma agrária, previstas no 
Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal.
c Arts. 184 a 191 da CF.

Art. 2o A propriedade rural que não cumprir a 
função social prevista no art. 9o é passível de 
desapropriação, nos termos desta Lei, respeita‑
dos os dispositivos constitucionais.
§ 1o Compete à União desapropriar por inte‑
resse social, para fins de reforma agrária, o 
imóvel rural que não esteja cumprindo sua 
função social.
§ 2o Para os fins deste artigo, fica a União, atra‑
vés do órgão federal competente, autorizada a 
ingressar no imóvel de propriedade particular 
para levantamento de dados e informações, 
mediante prévia comunicação escrita ao pro‑
prietário, preposto ou seu representante.
c § 2o com a redação dada pela MP no 2.183‑56, de 

24‑8‑2001, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em Lei.

c Dec. no 2.250, de 11‑6‑1997, dispõe sobre a vistoria 
em imóvel rural destinado à reforma agrária.

§ 3o Na ausência do proprietário, do preposto 
ou do representante, a comunicação será feita 
mediante edital, a ser publicado, por três vezes 
consecutivas, em jornal de grande circulação 
na capital do Estado de localização do imóvel.
§ 4o Não será considerada, para os fins desta 
Lei, qualquer modificação, quanto ao domínio, 
à dimensão e às condições de uso do imóvel, 
introduzida ou ocorrida até seis meses após a 
data da comunicação para levantamento de da‑
dos e informações de que tratam os §§ 2o e 3o.
§  5o No caso de fiscalização decorrente do 
exercício de poder de polícia, será dispensada 
a comunicação de que tratam os §§ 2o e 3o.
§ 6o O imóvel rural de domínio público ou par‑
ticular objeto de esbulho possessório ou inva‑
são motivada por conflito agrário ou fundiário 
de caráter coletivo não será vistoriado, avalia‑
do ou desapropriado nos dois anos seguintes 
à sua desocupação, ou no dobro desse prazo, 
em caso de reincidência; e deverá ser apura‑
da a responsabilidade civil e administrativa de 
quem concorra com qualquer ato omissivo ou 
comissivo que propicie o descumprimento des‑
sas vedações.
c O STF, por maioria, no julgamento das Ações Di‑

retas de Inconstitucionalidade nos 2.213 e 2.411, 
conferiu interpretação conforme à Constituição a 
este parágrafo (DOU de 9‑1‑2024).

c Súm. no 354 do STJ.

§ 7o Será excluído do Programa de Reforma 
Agrária do Governo Federal quem, já estando 
beneficiado com lote em Projeto de Assenta‑
mento, ou sendo pretendente desse benefício 
na condição de inscrito em processo de cadas‑
tramento e seleção de candidatos ao acesso à 
terra, for efetivamente identificado como par‑
ticipante direto ou indireto em conflito fundiá‑
rio que se caracterize por invasão ou esbulho 
de imóvel rural de domínio público ou privado 
em fase de processo administrativo de vistoria 
ou avaliação para fins de reforma agrária, ou 
que esteja sendo objeto de processo judicial de 
desapropriação em vias de imissão de posse ao 
ente expropriante; e bem assim quem for efe‑
tivamente identificado como participante de 
invasão de prédio público, de atos de ameaça, 
sequestro ou manutenção de servidores públi‑
cos e outros cidadãos em cárcere privado, ou 
de quaisquer outros atos de violência real ou 
pessoal praticados em tais situações.
§ 8o A entidade, a organização, a pessoa jurídi‑
ca, o movimento ou a sociedade de fato que, 
de qualquer forma, direta ou indiretamente, 
auxiliar, colaborar, incentivar, incitar, induzir 
ou participar de invasão de imóveis rurais ou 
de bens públicos, ou em conflito agrário ou 
fundiário de caráter coletivo, não receberá, a 
qualquer título, recursos públicos.
§ 9o Se, na hipótese do § 8o, a transferência ou 
repasse dos recursos públicos já tiverem sido 
autorizados, assistirá ao Poder Público o direito 
de retenção, bem assim o de rescisão do con‑
trato, convênio ou instrumento similar.
c §§ 3o a 9o acrescidos pela MP no 2.183‑56, de 24‑

8‑2001, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em Lei.

Art. 2o‑A. Na hipótese de fraude ou simulação 
de esbulho ou invasão, por parte do proprie‑
tário ou legítimo possuidor do imóvel, para os 
fins dos §§ 6o e 7o do art. 2o, o órgão execu‑
tor do Programa Nacional de Reforma Agrária 
aplicará pena administrativa de R$ 55.000,00 
(cinquenta e cinco mil reais) a R$ 535.000,00 

(quinhentos e trinta e cinco mil reais) e o can‑
celamento do cadastro do imóvel no Sistema 
Nacional de Cadastro Rural, sem prejuízo das 
demais sanções penais e civis cabíveis.
Parágrafo único. Os valores a que se refere 
este artigo serão atualizados, a partir de maio 
de 2000, no dia 1o de janeiro de cada ano, com 
base na variação acumulada do Índice Geral de 
Preços – Disponibilidade Interna – IGP‑DI, da 
Fundação Getúlio Vargas, no respectivo período.
c Art. 2o‑A acrescido pela MP no 2.183‑56, de 24‑8‑

2001, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em Lei.

Art. 3o VETADO.
§§ 1o e 2o VETADOS.
Art. 4o Para os efeitos desta Lei, concei‑
tuam‑se:
I – Imóvel Rural – o prédio rústico de área con‑
tínua, qualquer que seja a sua localização, que 
se destine ou possa se destinar à exploração 
agrícola, pecuária, extrativa vegetal, florestal 
ou agroindustrial;
II – Pequena Propriedade – o imóvel rural:
a) de área até quatro módulos fiscais, respei‑

tada a fração mínima de parcelamento;
c Alínea a com a redação dada pela Lei no 13.465, de 

11‑7‑2017.

b e c) VETADAS.
III – Média Propriedade – o imóvel rural:
a) de área superior a 4 (quatro) e até 15 (quin‑

ze) módulos fiscais;
b) VETADA.
§ 1o São insuscetíveis de desapropriação para 
fins de reforma agrária a pequena e a média 
propriedade rural, desde que o seu proprietá‑
rio não possua outra propriedade rural.
c Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 13.465, de 11‑7‑2017.

§ 2o É obrigatória a manutenção no Sistema 
Nacional de Cadastro Rural (SNCR) de informa‑
ções específicas sobre imóveis rurais com área 
de até um módulo fiscal.
c § 2o acrescido pela Lei no 13.465, de 11‑7‑2017.

Art. 5o A desapropriação por interesse social, 
aplicável ao imóvel rural que não cumpra sua 
função social, importa prévia e justa indeniza‑
ção em títulos da dívida agrária.
§ 1o As benfeitorias úteis e necessárias serão 
indenizadas em dinheiro.
§ 2o O decreto que declarar o imóvel como de in‑
teresse social, para fins de reforma agrária, au‑
toriza a União a propor ação de desapropriação.
§ 3o Os títulos da dívida agrária, que conte‑
rão cláusula assecuratória de preservação de 
seu valor real, serão resgatáveis a partir do 
segundo ano de sua emissão, em percentual 
proporcional ao prazo, observados os seguin‑
tes critérios:
I – do segundo ao décimo quinto ano, quando 
emitidos para indenização de imóvel com área 
de até setenta módulos fiscais;
II – do segundo ao décimo oitavo ano, quando 
emitidos para indenização de imóvel com área 
acima de setenta e até cento e cinquenta mó‑
dulos fiscais; e
III – do segundo ao vigésimo ano, quando 
emitidos para indenização de imóvel com área 
superior a cento e cinquenta módulos fiscais.
c Incisos I a III com a redação dada pela MP no 2.183‑

56, de 24‑8‑2001, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em Lei.
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com data‑base vinculada à data do orçamento 
estimado e com a possibilidade de ser estabe‑
lecido mais de um índice específico ou setorial, 
em conformidade com a realidade de mercado 
dos respectivos insumos.
§ 8o Nas licitações de serviços contínuos, ob‑
servado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o 
critério de reajustamento será por:
I – reajustamento em sentido estrito, quando 
não houver regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra ou predominância de mão de 
obra, mediante previsão de índices específicos 
ou setoriais;
II – repactuação, quando houver regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra ou predo‑
minância de mão de obra, mediante demons‑
tração analítica da variação dos custos.
§ 9o O edital poderá, na forma disposta em 
regulamento, exigir que percentual mínimo da 
mão de obra responsável pela execução do ob‑
jeto da contratação seja constituído por:
c Dec. no  11.430, de 8-3-2023, regulamenta este 

parágrafo.

I – mulheres vítimas de violência doméstica;
II – oriundos ou egressos do sistema prisional.
Art. 26. No processo de licitação, poderá ser 
estabelecida margem de preferência para:
c Dec. no 11.890, de 22-1-2024, regulamenta este 

artigo.

I – bens manufaturados e serviços nacionais 
que atendam a normas técnicas brasileiras;
II – bens reciclados, recicláveis ou biodegradá‑
veis, conforme regulamento.
§ 1o A margem de preferência de que trata o 
caput deste artigo:
I – será definida em decisão fundamentada do 
Poder Executivo federal, no caso do inciso I do 
caput deste artigo;
II – poderá ser de até 10% (dez por cento) so‑
bre o preço dos bens e serviços que não se 
enquadrem no disposto nos incisos I ou II do 
caput deste artigo;
III – poderá ser estendida a bens manufatura‑
dos e serviços originários de Estados‑Partes do 
Mercado Comum do Sul (MERCOSUL), desde 
que haja reciprocidade com o País prevista em 
acordo internacional aprovado pelo Congres‑
so Nacional e ratificado pelo Presidente da 
República.
§ 2o Para os bens manufaturados nacionais e 
serviços nacionais resultantes de desenvolvi‑
mento e inovação tecnológica no País, defini‑
dos conforme regulamento do Poder Executi‑
vo federal, a margem de preferência a que se 
refere o caput deste artigo poderá ser de até 
20% (vinte por cento).
§§ 3o e 4o VETADOS.
§ 5o A margem de preferência não se aplica aos 
bens manufaturados nacionais e aos serviços 
nacionais se a capacidade de produção desses 
bens ou de prestação desses serviços no País 
for inferior:
I – à quantidade a ser adquirida ou contrata‑
da; ou
II – aos quantitativos fixados em razão do par‑
celamento do objeto, quando for o caso.
§ 6o Os editais de licitação para a contratação 
de bens, serviços e obras poderão, mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, 
exigir que o contratado promova, em favor de 
órgão ou entidade integrante da Administra‑
ção Pública ou daqueles por ela indicados a 
partir de processo isonômico, medidas de com‑

pensação comercial, industrial ou tecnológica 
ou acesso a condições vantajosas de financia‑
mento, cumulativamente ou não, na forma es‑
tabelecida pelo Poder Executivo federal.
§ 7o Nas contratações destinadas à implanta‑
ção, à manutenção e ao aperfeiçoamento dos 
sistemas de tecnologia de informação e comu‑
nicação considerados estratégicos em ato do 
Poder Executivo federal, a licitação poderá ser 
restrita a bens e serviços com tecnologia de‑
senvolvida no País produzidos de acordo com 
o processo produtivo básico de que trata a Lei 
no 10.176, de 11 de janeiro de 2001.
Art. 27. Será divulgada, em sítio eletrônico 
oficial, a cada exercício financeiro, a relação 
de empresas favorecidas em decorrência do 
disposto no art. 26 desta Lei, com indicação 
do volume de recursos destinados a cada uma 
delas.

Seção II
DAS MODALIDADES DE LICITAÇÃO

Art. 28. São modalidades de licitação:
I – pregão;
II – concorrência;
III – concurso;
IV – leilão;
V – diálogo competitivo.
§ 1o Além das modalidades referidas no caput 
deste artigo, a Administração pode servir‑se 
dos procedimentos auxiliares previstos no 
art. 78 desta Lei.
§ 2o É vedada a criação de outras modalidades 
de licitação ou, ainda, a combinação daquelas 
referidas no caput deste artigo.
Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o 
rito procedimental comum a que se refere o 
art. 17 desta Lei, adotando‑se o pregão sempre 
que o objeto possuir padrões de desempenho 
e qualidade que possam ser objetivamente de‑
finidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado.
Parágrafo único. O pregão não se aplica às 
contratações de serviços técnicos especiali‑
zados de natureza predominantemente inte‑
lectual e de obras e serviços de engenharia, 
exceto os serviços de engenharia de que trata 
a alínea a do inciso XXI do caput do art. 6o 
desta Lei.
Art. 30. O concurso observará as regras e con‑
dições previstas em edital, que indicará:
I – a qualificação exigida dos participantes;
II – as diretrizes e formas de apresentação do 
trabalho;
III – as condições de realização e o prêmio ou 
remuneração a ser concedida ao vencedor.
Parágrafo único. Nos concursos destinados 
à elaboração de projeto, o vencedor deverá 
ceder à Administração Pública, nos termos do 
art. 93 desta Lei, todos os direitos patrimoniais 
relativos ao projeto e autorizar sua execução 
conforme juízo de conveniência e oportunida‑
de das autoridades competentes.
Art. 31. O leilão poderá ser cometido a leiloei‑
ro oficial ou a servidor designado pela autori‑
dade competente da Administração, e regula‑
mento deverá dispor sobre seus procedimentos 
operacionais.
c Dec. no 11.461, de 31-3-2023, regulamenta este 

artigo.

§ 1o Se optar pela realização de leilão por inter‑
médio de leiloeiro oficial, a Administração de‑
verá selecioná‑lo mediante credenciamento ou 

licitação na modalidade pregão e adotar o cri‑
tério de julgamento de maior desconto para as 
comissões a serem cobradas, utilizados como 
parâmetro máximo os percentuais definidos na 
lei que regula a referida profissão e observados 
os valores dos bens a serem leiloados.
§ 2o O leilão será precedido da divulgação do 
edital em sítio eletrônico oficial, que conterá:
I – a descrição do bem, com suas caracterís‑
ticas, e, no caso de imóvel, sua situação e 
suas divisas, com remissão à matrícula e aos 
registros;
II – o valor pelo qual o bem foi avaliado, o pre‑
ço mínimo pelo qual poderá ser alienado, as 
condições de pagamento e, se for o caso, a 
comissão do leiloeiro designado;
III – a indicação do lugar onde estiverem os 
móveis, os veículos e os semoventes;
IV – o sítio da internet e o período em que 
ocorrerá o leilão, salvo se excepcionalmente 
for realizado sob a forma presencial por com‑
provada inviabilidade técnica ou desvantagem 
para a Administração, hipótese em que se‑
rão indicados o local, o dia e a hora de sua 
realização;
V – a especificação de eventuais ônus, grava‑
mes ou pendências existentes sobre os bens a 
serem leiloados.
§ 3o Além da divulgação no sítio eletrônico 
oficial, o edital do leilão será afixado em lo‑
cal de ampla circulação de pessoas na sede da 
Administração e poderá, ainda, ser divulgado 
por outros meios necessários para ampliar a 
publicidade e a competitividade da licitação.
§ 4o O leilão não exigirá registro cadastral pré‑
vio, não terá fase de habilitação e deverá ser 
homologado assim que concluída a fase de 
lances, superada a fase recursal e efetivado o 
pagamento pelo licitante vencedor, na forma 
definida no edital.
Art. 32. A modalidade diálogo competitivo é 
restrita a contratações em que a Administra‑
ção:
I – vise a contratar objeto que envolva as se‑
guintes condições:
a) inovação tecnológica ou técnica;
b) impossibilidade de o órgão ou entidade ter 

sua necessidade satisfeita sem a adaptação 
de soluções disponíveis no mercado; e

c) impossibilidade de as especificações técni‑
cas serem definidas com precisão suficiente 
pela Administração;

II – verifique a necessidade de definir e iden‑
tificar os meios e as alternativas que possam 
satisfazer suas necessidades, com destaque 
para os seguintes aspectos:
a) a solução técnica mais adequada;
b) os requisitos técnicos aptos a concretizar a 

solução já definida;
c) a estrutura jurídica ou financeira do 

contrato;
III – VETADO.
§ 1o Na modalidade diálogo competitivo, serão 
observadas as seguintes disposições:
I – a Administração apresentará, por ocasião 
da divulgação do edital em sítio eletrônico 
oficial, suas necessidades e as exigências já 
definidas e estabelecerá prazo mínimo de 25 
(vinte e cinco) dias úteis para manifestação de 
interesse na participação da licitação;
II – os critérios empregados para pré‑seleção 
dos licitantes deverão ser previstos em edi‑
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I – tratando‑se de bens imóveis, inclusive os 
pertencentes às autarquias e às fundações, 
exigirá autorização legislativa e dependerá de 
licitação na modalidade leilão, dispensada a 
realização de licitação nos casos de:
a) dação em pagamento;
b) doação, permitida exclusivamente para 

outro órgão ou entidade da Administração 
Pública, de qualquer esfera de governo, 
ressalvado o disposto nas alíneas f, g e h 
deste inciso;

c) permuta por outros imóveis que atendam 
aos requisitos relacionados às finalidades 
precípuas da Administração, desde que a 
diferença apurada não ultrapasse a metade 
do valor do imóvel que será ofertado pela 
União, segundo avaliação prévia, e ocorra 
a torna de valores, sempre que for o caso;

d) investidura;
e) venda a outro órgão ou entidade da Ad‑

ministração Pública de qualquer esfera de 
governo;

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, 
concessão de direito real de uso, locação e 
permissão de uso de bens imóveis residen‑
ciais construídos, destinados ou efetiva‑
mente usados em programas de habitação 
ou de regularização fundiária de interesse 
social desenvolvidos por órgão ou entidade 
da Administração Pública;

g) alienação gratuita ou onerosa, aforamen‑
to, concessão de direito real de uso, loca‑
ção e permissão de uso de bens imóveis 
comerciais de âmbito local, com área de 
até 250 m² (duzentos e cinquenta metros 
quadrados) e destinados a programas de 
regularização fundiária de interesse social 
desenvolvidos por órgão ou entidade da 
Administração Pública;

h) alienação e concessão de direito real de 
uso, gratuita ou onerosa, de terras públi‑
cas rurais da União e do Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) 
onde incidam ocupações até o limite de 
que trata o § 1o do art. 6o da Lei no 11.952, 
de 25 de junho de 2009, para fins de regu‑
larização fundiária, atendidos os requisitos 
legais;

i) legitimação de posse de que trata o art. 29 
da Lei no  6.383, de 7 de dezembro de 
1976, mediante iniciativa e deliberação 
dos órgãos da Administração Pública 
competentes;

j) legitimação fundiária e legitimação de pos‑
se de que trata a Lei no 13.465, de 11 de 
julho de 2017;

II – tratando‑se de bens móveis, dependerá de 
licitação na modalidade leilão, dispensada a 
realização de licitação nos casos de:
a) doação, permitida exclusivamente para fins 

e uso de interesse social, após avaliação de 
oportunidade e conveniência socioeconô‑
mica em relação à escolha de outra forma 
de alienação;

b) permuta, permitida exclusivamente entre 
órgãos ou entidades da Administração 
Pública;

c) venda de ações, que poderão ser nego‑
ciadas em bolsa, observada a legislação 
específica;

d) venda de títulos, observada a legislação 
pertinente;

e) venda de bens produzidos ou comercializa‑
dos por entidades da Administração Públi‑
ca, em virtude de suas finalidades;

f) venda de materiais e equipamentos sem 
utilização previsível por quem deles dispõe 
para outros órgãos ou entidades da Admi‑
nistração Pública.

§ 1o A alienação de bens imóveis da Adminis‑
tração Pública cuja aquisição tenha sido deriva‑
da de procedimentos judiciais ou de dação em 
pagamento dispensará autorização legislativa 
e exigirá apenas avaliação prévia e licitação na 
modalidade leilão.
§ 2o Os imóveis doados com base na alínea b 
do inciso I do caput deste artigo, cessadas as 
razões que justificaram sua doação, serão re‑
vertidos ao patrimônio da pessoa jurídica doa‑
dora, vedada sua alienação pelo beneficiário.
§ 3o A Administração poderá conceder título 
de propriedade ou de direito real de uso de 
imóvel, admitida a dispensa de licitação, quan‑
do o uso destinar‑se a:
I – outro órgão ou entidade da Administração 
Pública, qualquer que seja a localização do 
imóvel;
II – pessoa natural que, nos termos de lei, re‑
gulamento ou ato normativo do órgão compe‑
tente, haja implementado os requisitos míni‑
mos de cultura, de ocupação mansa e pacífica 
e de exploração direta sobre área rural, obser‑
vado o limite de que trata o § 1o do art. 6o da 
Lei no 11.952, de 25 de junho de 2009.
§ 4o A aplicação do disposto no inciso II do 
§ 3o deste artigo será dispensada de autoriza‑
ção legislativa e submeter‑se‑á aos seguintes 
condicionamentos:
I – aplicação exclusiva às áreas em que a de‑
tenção por particular seja comprovadamente 
anterior a 1o de dezembro de 2004;
II – submissão aos demais requisitos e impe‑
dimentos do regime legal e administrativo de 
destinação e de regularização fundiária de ter‑
ras públicas;
III – vedação de concessão para exploração 
não contemplada na lei agrária, nas leis de 
destinação de terras públicas ou nas normas 
legais ou administrativas de zoneamento 
ecológico‑econômico;
IV – previsão de extinção automática da con‑
cessão, dispensada notificação, em caso de de‑
claração de utilidade pública, de necessidade 
pública ou de interesse social;
V – aplicação exclusiva a imóvel situado em 
zona rural e não sujeito a vedação, impedi‑
mento ou inconveniente à exploração median‑
te atividade agropecuária;
VI – limitação a áreas de que trata o § 1o do 
art. 6o da Lei no 11.952, de 25 de junho de 
2009, vedada a dispensa de licitação para 
áreas superiores;
VII – acúmulo com o quantitativo de área de‑
corrente do caso previsto na alínea i do inciso 
I do caput deste artigo até o limite previsto no 
inciso VI deste parágrafo.
§ 5o Entende‑se por investidura, para os fins 
desta Lei, a:
I – alienação, ao proprietário de imóvel lindeiro, 
de área remanescente ou resultante de obra pú‑
blica que se tornar inaproveitável isoladamente, 
por preço que não seja inferior ao da avaliação 
nem superior a 50% (cinquenta por cento) do 
valor máximo permitido para dispensa de licita‑
ção de bens e serviços previsto nesta Lei;
II – alienação, ao legítimo possuidor direto ou, 
na falta dele, ao poder público, de imóvel para 
fins residenciais construído em núcleo urbano 

anexo a usina hidrelétrica, desde que conside‑
rado dispensável na fase de operação da usina 
e que não integre a categoria de bens reversí‑
veis ao final da concessão.
§ 6o A doação com encargo será licitada e de 
seu instrumento constarão, obrigatoriamente, 
os encargos, o prazo de seu cumprimento e a 
cláusula de reversão, sob pena de nulidade do 
ato, dispensada a licitação em caso de interes‑
se público devidamente justificado.
§ 7o Na hipótese do § 6o deste artigo, caso o 
donatário necessite oferecer o imóvel em ga‑
rantia de financiamento, a cláusula de reversão 
e as demais obrigações serão garantidas por 
hipoteca em segundo grau em favor do doador.
Art. 77. Para a venda de bens imóveis, será con‑
cedido direito de preferência ao licitante que, 
submetendo‑se a todas as regras do edital, com‑
prove a ocupação do imóvel objeto da licitação.

CAPÍTULO X
DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES

Seção I
DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES

Art. 78. São procedimentos auxiliares das lici‑
tações e das contratações regidas por esta Lei:
I – credenciamento;
II – pré‑qualificação;
III – procedimento de manifestação de inte‑
resse;
IV – sistema de registro de preços;
V – registro cadastral.
§ 1o Os procedimentos auxiliares de que tra‑
ta o caput deste artigo obedecerão a critérios 
claros e objetivos definidos em regulamento.
§ 2o O julgamento que decorrer dos procedi‑
mentos auxiliares das licitações previstos nos 
incisos II e III do caput deste artigo seguirá o 
mesmo procedimento das licitações.

Seção II
DO CREDENCIAMENTO

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado 
nas seguintes hipóteses de contratação:
c Dec. no  11.878, de 9-1-2024, regulamenta este 

artigo.

I – paralela e não excludente: caso em que é 
viável e vantajosa para a Administração a rea‑
lização de contratações simultâneas em condi‑
ções padronizadas;
II – com seleção a critério de terceiros: caso em 
que a seleção do contratado está a cargo do 
beneficiário direto da prestação;
III – em mercados fluidos: caso em que a flu‑
tuação constante do valor da prestação e das 
condições de contratação inviabiliza a seleção 
de agente por meio de processo de licitação.
Parágrafo único. Os procedimentos de cre‑
denciamento serão definidos em regulamento, 
observadas as seguintes regras:
I – a Administração deverá divulgar e manter à 
disposição do público, em sítio eletrônico ofi‑
cial, edital de chamamento de interessados, de 
modo a permitir o cadastramento permanente 
de novos interessados;
II – na hipótese do inciso I do caput deste 
artigo, quando o objeto não permitir a con‑
tratação imediata e simultânea de todos os 
credenciados, deverão ser adotados critérios 
objetivos de distribuição da demanda;
III – o edital de chamamento de interessados 
deverá prever as condições padronizadas de 


